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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

EDITAL DO PREGÃO N.º 90021/2026– ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

(PROCESSO SEI 0020593-55.2025.6.17.8000)

A União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, comunica aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO,  nos 
termos  da  Lei  n.º 14.133/2021, da  Lei Complementar n.º 123/2006,  do Decreto  nº 11.462/2023 e da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 73/2022, consoante as condições e especificações deste Edital e anexos.

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de materiais de consumo 
diversos, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.

1.2 - A licitação será realizada por grupos e por itens, conforme tabela constante no Termo de Referência 
(ANEXO I), devendo a licitante oferecer proposta para cada um dos itens.

1.3  - Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no 
CATMAT/CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2 – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1  -  A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  pregão  correrá  à  conta  dos  créditos  orçamentários 
consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o Exercício, nas Naturezas de Despesa 3390.30.19 - 
Material de Consumo/Material de Acondicionamento e Embalagem, 3390.30.21 - Material de Consumo/Material de 
Copa e  Cozinha,  3390.30.22 -  Material  de  Consumo/Material  de  Limpeza e  Prod.  Higienização,  3390.30.23  - 
Material de Consumo/Uniformes,Tecidos e Aviamentos, 3390.30.28 – Material de Consumo/Material de Proteção e 
Segurança, 3390.30.44 – Material de Acondicionamento e Embalagem, na Ação 167661 - Julgamento de Causas e 
Gestão  Administrativa  na  Justiça  Eleitoral  -  no  Estado  de  Pernambuco e   3390.30.19  -  Material  de 
Consumo/Material  de Acondicionamento e Embalagem, 3390.30.21 - Material  de Consumo/Material  de Copa e 
Cozinha, 3390.30.22 - Material de Consumo/Material de Limpeza e Prod. Higienização, na Ação 167864 – Pleitos 
Eleitorais. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1  -  Poderão  participar  deste  Pregão  as  interessadas  que  estiverem  previamente  credenciadas  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e cadastradas no sítio www.gov.br/compras.
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3.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema.

3.1.2 - O uso da senha de acesso pela  licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou  ao  TRE/PE responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por  
terceiros.

3.2 - Não poderão participar deste Pregão:

3.2.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.2.3 - Pessoa  física  ou  jurídica que  se  encontre,  na  data  de  abertura  deste  Pregão, 
impossibilitada de licitar ou contratar com o TRE/PE em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos 
impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;

3.2.3.1 - O impedimento de que trata esta subcondição será também aplicado à licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.

3.2.4  - Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do TRE/PE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral  
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.5  - Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  n.º  6.404/1976, 
concorrendo entre si;

3.2.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de trabalho infantil,  por  submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela  
legislação trabalhista;

3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;

3.2.9 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.3 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.3.1 -  Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.
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  3.4 – Encerrada a  fase de lances,  o(a)  Pregoeiro(a) fará  consulta  aos cadastros  oficiais:  Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Cadastro Nacional de 
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  Cnep  e  Cadastro  de 
Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha a ser implantado, e, ainda, no SICAF, bem como no Cadastro de  
Empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, a fim de verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.

3.5 -  A  verificação  pelo  TRE/PE  nos  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de 
certidões constitui meio legal de prova, para todos os fins no âmbito da presente licitação.

4 - DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1 –  A licitante deverá cadastrar proposta,  inclusive retirar  ou substituir, exclusivamente por meio do 
sistema  eletrônico,  até  o  dia  17/06/2026  às  08h59,  quando  então  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de 
recebimento de propostas.

4.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço unitário de cada item,  
observados o quantitativo e a unidade de fornecimento/prestação do serviço do objeto a ser contratado, conforme o  
Termo de Referência (Anexo I).

4.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda corrente, limitado a 2 
(dois) dígitos após a vírgula,  compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do 
objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.

4.2.2 – Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro.

4.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as 
informações exigidas pelo sistema, observando as especificações do objeto constantes deste Edital.

4.4 – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares 
da proposta, observando-se os prazos e condições especificados no Termo de Referência (Anexo I). 

4.5  – A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte da 
licitante proponente, daqueles indicados neste edital.

4.6 – Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital.

4.7 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que:

4.7.1 - cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do edital;

4.7.2 – suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e  nos termos de ajustamento  de conduta  vigentes  na data  de entrega das 
propostas.
 

4.7.3 – caso se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deseja se 
valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

4.8 -  O fornecedor pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o percentual de 
20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de 
melhor avaliação das condições da contratação pelo TRE/PE, nos termos do art.5º da IN SEGES/ME Nº 116/2021.
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4.8.1 -  O valor  de que trata o subitem anterior  será subtraído do preço da proposta final  do 
adjudicatário e recolhido, pelo TRE/PE, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

4.9 – Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao  
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.

4.10 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste edital.

4.10.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 
anexos.

5  -  DA SESSÃO PÚBLICA

5.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

5.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

5.2.1  –  Diante  da  indisponibilidade  momentânea  do  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  a 
licitante  deverá  formalizar  o  apontamento,  de  imediato  e  exclusivamente,  pelo  e-mail  nulic@tre-pe.jus.br e 
cpltrepe@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) 
registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações.

5.3 –  Cabe à  licitante  acompanhar  as  operações no sistema eletrônico  durante  a  sessão pública  do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou 
diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

5.4 – O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos 
da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1  -  Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes classificadas  poderão  encaminhar  lances  sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no 
registro de cada lance.

6.2 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

6.3 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

6.4 -  Em caso de empate entre  duas ou mais  propostas,  serão utilizados os critérios  de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.
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6.4.1 - Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha da licitante 
vencedora ocorrerá por sorteio, automaticamente pelo sistema, para o qual todas as licitantes serão convocadas, 
vedado qualquer outro processo.

6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.6 -  Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.

6.7 - Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.8 -  No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir  por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão  pública  do  Pregão será  suspensa  e  reiniciada  somente  decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras.

6.9 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no art. 23 da IN Seges-ME 
n.º 73/2022.

6.9.1 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.

6.9.2 -  O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% 
(meio por cento).

6.9.3 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa aberta para a 
definição das demais colocações.

6.9.3.1  -  Preenchido  o  requisito  definido  nesta  subcondição,  caso  o(a)  Pregoeiro(a) 
decida não reiniciar a disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão.

6.9.3.2 - Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas 
para apresentar lances intermediários.

6.9.3.3 -  Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente.

7 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 - Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar 
nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 - Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e do §2º do  
art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

7.3 -  A licitante  enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,  em 
campo próprio do Sistema, que:
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7.3.1 - Atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei;

7.4 – Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances nos 
termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006.

7.4.1  –  Encerrada  a  fase  de  lances,  caso  a  melhor  oferta  não  tenha  sido  formulada  por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante enquadrada na 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com valor até 5% (cinco por cento) superior àquela 
melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1.1 -  a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar 
nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos  lances,  sob  pena  de  preclusão  do  direito  de  preferência,  situação  em  que,  atendidas  as  exigências 
habilitatórias, será declarada vencedora do certame;

7.4.1.2  -  não  sendo  vencedora  da  fase  de  lances  a  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno  porte  mais  bem classificada  na  forma da  alínea  anterior,  serão  convocadas  as  remanescentes  que 
porventura se enquadrem na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e cujas ofertas estejam 
dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

7.4.2  –  Na  hipótese  da  não  contratação  nos  termos  previstos  no  subitem  anterior,  será 
considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta 
durante a disputa.

7.5 -  Será  concedido  tratamento  favorecido  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  às 
sociedades  cooperativas,  se  for  o  caso,  desde  que  as  receitas  brutas  dessas  sociedades,  auferidas  no ano-
calendário anterior, estejam dentro do valor limite de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 34 da Lei n.º 11.488/2007. 

8 – DO JULGAMENTO 

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo e por item.

8.1.1  –  O  julgamento  será  realizado  tendo  por  base  a  proposta  final  ajustada,  enviada  pela 
empresa licitante nos termos do Edital, independentemente dos dados da proposta inicial cadastrados no sistema.

9 - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 –  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública,  nos termos do art.  61 da Lei  nº  
14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

9.1.1 –  A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo ser  acompanhada pelas 
demais licitantes.

9.1.2 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação.

9.1.3 – Visto tratar-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão contratante (TRE/PE) e/ou 

7



órgão(s) participante(s), quando for o caso, e serão observados os preços unitários máximos constantes do Termo 
de Referência (ANEXO I) como critério de aceitabilidade.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 – O(A) Pregoeiro(a) solicitará à licitante classificada em primeiro lugar o envio da proposta de preços 
devidamente adequada ao último lance ou preço negociado, por meio de campo próprio do sistema.

10.1.1 –  Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com, 
devendo o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o 
conteúdo para os demais licitantes interessados.

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de no mínimo 2 (duas) horas, a contar da convocação 
pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) a depender das circunstâncias 
ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

10.1.4 – A licitante deverá atender às exigências dispostas no Capítulo “Condições da Proposta” 
do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.

10.1.5  –  O(A)  Pregoeiro(a)  poderá  solicitar  a  apresentação  de  folders,  prospectos  e  outros 
documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca do objeto 
ofertado.

10.1.5.1 – A possibilidade de solicitação acima não impede que o(a) Pregoeiro(a) obtenha 
tais informações diretamente na internet e as documente nos autos do processo.

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.1.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.1.7.1 - contiver vícios insanáveis;

10.1.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.1.7  .3   -  apresentar  preços inexequíveis  ou  permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação, tanto para os itens quanto para o grupo;

10.1.7.4 -  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;

10.1.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.

10.2 – O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

10.2.1 – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer do setor técnico demandante do TRE/PE para 
orientar sua decisão.
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10.2.2  – O(A)  Pregoeiro(a) poderá promover diligência  destinada a embasar  sua decisão  em 
relação ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de 
documentos complementares à proposta.

10.2.2.1  – A  vedação  à  inclusão  de  novo  documento,  prevista  no  art.  64  da  Lei  nº 
14.133/2021,  não  alcança  documento  ausente,  comprobatório  de  condição  atendida  pela  licitante  quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo(a) Pregoeiro(a).

10.2.3 - Havendo falhas na proposta, o(a) Pregoeiro(a) deverá empreender diligências para a sua 
correção  e/ou  saneamento,  de  modo  que  a  desclassificação  da  proposta  somente  será  cabível  se  os  vícios 
porventura existentes forem insanáveis, observando-se o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021.

10.3 -  Para fins de verificação da conformidade do produto oferecido com as especificações técnicas 
definidas  no  Termo  de  Referência  -  Anexo  I,  a(s)  licitante(s)  classificada(s)  em  primeiro  lugar  deverá(ão) 
apresentar:

10.3.1 – Para todos os itens:

10.3.1.1 – A marca, o fabricante e o código de referência do produto cotado, se houver.

10.3.1.1.1 -  A marca, o fabricante, o lote e a data de fabricação deverão estar 
impressos na embalagem e/ou no corpo do produto, conforme o caso;

10.3.1.1.2 -  Quando for o caso, a data de fabricação e data de validade 
devem estar impressas no rótulo do produto ou corpo da embalagem;

10.3.1.1.2.1 -  Caso  não  haja  data  de  fabricação  impressa  na 
embalagem, esta informação deverá ser suprida por outro documento comprobatório.

10.3.2 - Para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 10, 11, 14, 15, 17, 18, 19, 21, 28 e 29:

10.3.2.1  –  comprovação da regularidade do fabricante dos produtos junto ao Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais;

10.3.2.1.1 –  Cabe à licitante o ônus de comprovar que o fabricante do produto 
ofertado atende a exigência de apresentação do CTF;

10.3.2.1.2 –  A  exigência  do  Comprovante  de  Registro  Regular  no  Cadastro 
Técnico  Federal  de  Atividades Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais  (CTF/APP) 
aplica-se aos fabricantes instalados no Brasil.  Em se tratando de produto fabricado em outro país,  compete à 
licitante comprovar a(s) origem(ns) do(s) produto(s).

10.3.3 – Para os itens 10, 11, 14, 17 e 18:

10.3.3.1 – Apresentação de certificação de que o produto é proveniente de madeira do 
manejo legal e sustentável (Selo FSC, Selo CERFLOR ou similar).

10.4 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.4.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do(a) pregoeiro(a), que comprove:
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10.4.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.4.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.5 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução.

10.6 – Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o(a) pregoeiro(a) deverá assegurar à 
licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta aplicando-
se, no que couber, o art. 34 da Instrução Normativa 73/2022 da SEGES/ME.

11 – DA HABILITAÇÃO 

11.1 – Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos da licitante classificada em primeiro lugar 
os  documentos  discriminados  neste  Capítulo,  além  da  regularidade  do  cadastramento  da  licitante  perante  o 
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF,  nos  níveis  I  ao  VI  conforme  art.  6º  da  IN 
SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018.

11.2 - Para fins de habilitação jurídica, serão exigidos os seguintes documentos:

    11.2.1 - No caso de Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

11.2.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.2.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.2.4 - No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial  
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.2.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.2.6 -  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada do documento comprobatório de seus administradores;

11.2.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

11.2.8 - Cooperativa:  ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

11.3 - Os documentos apresentados relativos à habilitação jurídica deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva, se for o caso.
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11.4 –  Para fins de habilitação jurídica, o(a) Pregoeiro(a) verificará a compatibilidade entre o objeto do 
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, se for o caso, conforme 
natureza da pessoa jurídica.

11.5  -  Para  fins  de  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista,  serão  exigidos  os  seguintes 
documentos:

11.5.1 -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.5.7 - Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.5.8 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

11.6 – Além dos documentos referentes à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, social, previdenciária 
e trabalhista, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos requisitos de habilitação, 
caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF:

11.6.1 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

11.6.1.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,  
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e  
oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 

11.6.1.1.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 
o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,  
comprovar os demais requisitos de habilitação.

11.6.1.2 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

11.6.2 – OUTROS DOCUMENTOS:
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11.6.2.1 -  A licitante  deverá  preencher  em campo  próprio  do  sistema,  sob  pena  de 
inabilitação: 

11.6.2.1.1  -  Declaração  de  inexistência  de  impedimento  à  sua  habilitação, 
obrigando-se a comunicar a superveniência de ocorrência impeditiva ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco; 

11.6.2.1.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11.7 –  Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da 
consulta pela Administração, ou que sejam necessários para fins de confirmação, complementação, esclarecimento 
ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.9, deverão ser 
enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), por meio do campo de “diligência”.

11.7.1 – O prazo para envio dos documentos de que trata o item acima é de no mínimo 2 (duas) 
horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) a 
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da 
licitante.

11.7.2 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

11.7.3 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.

11.7.4 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
será  admitido  o  envio  dos  respectivos  documentos  para  o  e-mail  nulic@tre-pe.jus.br e  cpltrepe@gmail.com, 
devendo o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o 
conteúdo para os demais licitantes interessados.

11.8  –  A  licitante  se  responsabiliza  pela  veracidade  e  autenticidade  dos  documentos  por  ele 
encaminhados.

11.8.1  –  Havendo  dúvida  razoável  quanto  à  autenticidade  ou  em  razão  de  outro  motivo 
devidamente justificado, o(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou 
por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

11.8.1.1  –  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam solicitados,  deverão  ser 
encaminhados à Sala do(a) Pregoeiro(a) do  TRE/PE, situada na Av. Gov. Agamenon Magalhães, 1.160 - Bairro 
Graças - CEP 52010904 - Recife – PE, Telefone: (81) 3194-9200, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

11.9 -  Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.7, poderá ser admitida,  
mediante decisão fundamentada do(a) Pregoeiro(a), a apresentação de novos documentos de habilitação para:

11.9.1 -  a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

11.9.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

11.9.3 -  a apresentação  de  documentos  de  cunho declaratório  emitidos  unilateralmente  pela 
licitante.
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11.10 - A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do 
item 11.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida à licitante, implicando sua inabilitação.

11.11  –  Os  documentos  de  habilitação  deverão  se  referir  à  empresa  licitante,  salvo  quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual 
ou transferência de acervo técnico.

11.11.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz.

11.11.2  – Os documentos relativos  à  habilitação técnica  e  econômico-financeira  poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial.

11.12 –  Para fins de verificação das condições de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais  de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.

11.13 – As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios 
da Lei  Complementar  nº  123/2006,  deverão apresentar  toda a documentação exigida para a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.13.1 –  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a 
regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;

11.13.2 – A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, 
sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.14 –  O documento  que  não  tiver  prazo  de  vigência  estabelecido  pelo  órgão  expedidor  não  será 
habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura da presente 
licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

11.14.1  –  Excetua-se  o  documento  que,  por  imposição  legal,  tenha  prazo  de  vigência 
indeterminado.

11.15 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” 
em  relação  à  primeira  classificada  no  certame,  com  fundamento  no  art.  160  da  Lei  nº  14.133/2021,  o(a) 
Pregoeiro(a)  deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a 
configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da 
configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

11.15.1 –  Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial 
as seguintes características:

11.15.1.1 - identidade dos sócios; 

11.15.1.2 -  atuação no mesmo ramo de atividades; 
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11.15.1.3 -  data de constituição da nova empresa posterior  à data de aplicação da 
sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

11.15.1.4 -  compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou 
de recursos humanos; 

11.15.1.5 - identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

11.15.1.6 - identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

11.15.2 –  Diante  da  presença de  um conjunto  convergente  de  indícios  referidos  no subitem 
anterior, o(a) Pregoeiro(a) registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à 
licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias,  
devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de 
comportamento ilícito.

11.15.3 –  Constatada a tentativa de fraudar ou burlar  os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a), ao estender à licitante 
os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 

11.15.3.1 -  inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 
Administração; 

11.15.3.2 -  relatará o fato à autoridade superior  para a instauração de procedimento 
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da 
licitante pela prática de comportamento inidôneo.

12 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 –  Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da que melhor atenda a 
este edital.

12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às exigências habilitatórias 
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

12.3  –  A licitante vencedora deverá encaminhar ao TRE/PE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contado do encerramento da sessão, documento contendo as informações dispostas no ANEXO IV, para o e-mail 
cec@tre-pe.jus.br, para fins de formalização da Ata de Registro de Preços (ANEXO III).

13 – DOS RECURSOS

13.1 -  Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio  do sistema,  manifestar  sua intenção de recorrer,  sob pena de preclusão,  ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

13.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do sistema 
eletrônico,  no prazo de 3 (três)  dias úteis,  contados a partir  da data de intimação ou de lavratura da ata de  
habilitação ou inabilitação, ou na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº  
14.133/2021, da ata de julgamento.
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13.3 - As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.4 - Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior,  a  qual  deverá proferir  sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)  dias  úteis,  contado do 
recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no inciso II do §1º, do art. 165 da 
Lei nº 14.133/2021.

13.7  -  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  que  não  possam  ser 
aproveitados.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e, exauridos os recursos administrativos quando 
houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 
da licitação, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 – Homologado o resultado da licitação, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s) terá(ão) o prazo de 5  
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo 
III), cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo  
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da 
licitante mais bem classificada, desde que a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3  – A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

15.4 - Será(ão) formalizada(s) Ata(s) de Registro de Preços do objeto constante do Termo de Referência 
(Anexo  I),  com a indicação da licitante  vencedora,  a  descrição do objeto,  as  respectivas quantidades,  preços 
registrados e demais condições.

15.5 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP – Portal Nacional 
de Contratações Públicas e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

15.6  –  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.7 – Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pela primeira classificada.
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16 – DO CADASTRO DE RESERVA

16.1 – Após a homologação da licitação, será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1  –  das  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e

16.1.2 –  das licitantes que mantiverem sua proposta original.

16.2 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação das licitantes registradas na Ata.

16.2.1 –  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação à licitante mais bem classificada.

16.2.2 –  Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao da adjudicatária antecederão aquelas que mantiverem sua proposta original.

16.3 – A habilitação das licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação das licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1 – quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste edital; ou

16.3.2 –  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

16.4 –   Na hipótese de nenhuma das licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao da  
adjudicatária concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pela primeira 
classificada, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste 
edital e seus anexos, poderá:

16.4.1 – convocar as licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço da adjudicatária; ou

16.4.2 – adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 - Conforme Cláusula “DO PAGAMENTO” constante da minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo 
III).

18 - DAS SANÇÕES

18.1 - As  licitantes  estarão  sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º  14.133/2021,  na 
Instrução Normativa TRE/PE nº 77/2025, e às demais cominações legais, resguardado o direito ao contraditório e à  
ampla defesa.

18.2 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à  licitante, em decorrência de conduta vedada neste  Pregão, as comunicações à  licitante 
serão efetuadas através do endereço eletrônico (e-mail) indicado em sua proposta.

16



18.2.1 - A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) indicado em 
sua  proposta  e  confirmar  o  recebimento  das  mensagens  provenientes  do  TRE/PE,  não  podendo  alegar  o 
desconhecimento  do  recebimento  das  comunicações  por  este  meio  como  justificativa  para  se  eximir  das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

18.3 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à Administração 
Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na 
referida lei. 

19 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19.1 – Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 
o endereço eletrônico nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

19.2 – Compete ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação.

19.2.1  –  A  impugnação  não  enseja  efeito  suspensivo  automático,  devendo  a  Administração 
respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame.

19.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.4 –  Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(à)  Pregoeiro(a) até o terceiro dia útil 
anterior  à data fixada para abertura da sessão pública,  exclusivamente para o  endereço eletrônico  nulic@tre-
pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

19.4.1 – O(A) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame.

19.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Sistema 
Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do TRE/PE para os interessados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia 
do  vencimento.  Os  referidos  prazos  só  se  iniciam  e  se  vencem  em  dia  de  expediente  no  TRE/PE.  Serão 
considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

20.2 - É facultada ao(à)  Pregoeiro(a)  ou ao Presidente do TRE/PE, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

20.3 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 

20.4 - O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da sessão pública deste Pregão Eletrônico, suspender 
os trabalhos, ocasião em que efetuará o registro dessa suspensão.
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20.5 - A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo de 
sua habilitação.

20.6 - O Presidente deste Tribunal poderá revogar esta licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 
deverá  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  por  meio  de  ato  escrito  e 
fundamentado.

20.7 - A anulação do procedimento deste Edital, por motivo de ilegalidade, induzirá à da contratação, o 
que não obrigará o TRE/PE a indenizar a licitante vencedora, ressalvado o disposto no item 20.9.

20.8 -  A  declaração  de  nulidade  da  contratação,  originada  por  este  Edital,  opera  retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os que porventura já 
tenha produzido.

20.9 -  A nulidade não exonera o TRE/PE do dever de indenizar a licitante vencedora pelo que houver 
executado  até  a  data  em que for  declarada  ou  tornada eficaz,  bem como por  outros  prejuízos  regularmente 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado 
causa

20.10 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

20.11 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem função gerencial,  
servidor,  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

20.12 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento licitatório 
tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos  respectivos  cargos  e  funções,  assim  como  às  licitações  iniciadas  até  6  (seis)  meses  após  a 
desincompatibilização.

20.13 - A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo TRE/PE, quando, no caso concreto, identificar risco 
potencial de contaminação do processo licitatório. (art. 2º, § 4º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela Resolução 
n.º 229/2016).

20.14 - Consoante o prescrito no art. 2.º, VI, da Resolução n.º 07, de 18/10/05, do Conselho Nacional de 
Justiça (incluído pela Resolução nº 229/16),  fica vedada a contratação, independentemente da modalidade de 
licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício  de  funções  administrativas,  assim  como  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  
assessoramento vinculados direta ou indiretamente à Contratante.

20.15 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento licitatório 
tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos  respectivos  cargos  e  funções,  assim  como  às  licitações  iniciadas  até  6  (seis)  meses  após  a 
desincompatibilização. (art. 2º, § 3º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela Resolução nº 229/2016).

  20.16 -  A existência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados do Setor Público 
Federal/CADIN constitui fator impeditivo para a celebração de contratos e eventuais aditamentos (prorrogações e 
acréscimos), nos termos do art. 6º da Lei nº 10.522/2002.

20.17 - Antes de ser formalizada a contratação ou de eventuais aditamentos (prorrogações e acréscimos), 
a Administração verificará a existência de impedimento mediante consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
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Inidôneas  e  Suspensas/CEIS,  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas/CNEP,  ao  Cadastro  Nacional  de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNCAIA e ao Cadastro de Inidôneos 
do Tribunal de Contas da União/TCU, emitindo as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento,  em 
conformidade com o § 4.º do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes à matéria.

20.18 - Informações complementares sobre a presente licitação poderão ser obtidas pelos telefones e FAX 
(81) 3194-9283,  3194-9284  e 3194-9285, de segunda a sexta-feira, das 8h às 14h,  ou pelos e-mails nulic@tre-
pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

20.19 - Integra(m) este Edital, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s):

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Imagem

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IV - Cadastro para assinatura de ata/contrato

Recife, 02 de junho de 2026.

Danubia Rocha Antunes de Souza
Coordenadoria de Editais e Contratos
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DO PREGÃO N.º 90021/2026 ELETRÔNICO
 

1. Objeto a ser Contratado

1.1. Descrição Detalhada do Objeto

Nº 
Item

Descrição do Item

Eleme
nto de 
Despe

sa

CATMAT
Quant. 
Mínim

a

Quant. 
Máxima

Ordinário

Quant. 
Máxima

Eleição 

Quant. 
Máxima

TOTAL

Unidad
e

Preço 
Unitário 
Máximo

Valor Total

GRUPO 1 - itens 1 a 3 e 5 a 9

1

CAIXA DE PAPELÃO PARA 
EMBALAGEM 35 cm(C) x 
28 cm(L) x 15 cm(A).

Especificação:

Sem impressão nas 
faces interna e externa , 
em papelão simples 
ondulado, c/ espessura 
de 3 mm, colada e 
vincada;
Medidas mínimas: 35 
cm(C) x 28 cm(L) x 
15 cm(A).
Apresentação : 
Unidade
Utilização de produtos 
atóxicos ou, quando não 
disponíveis no mercado, 
de menor toxicidade.
OBS: Material 
reciclado ou reciclável 
pós-consumo.Com 
marca, procedência e 
validade impressas no 
corpo ou embalagem do 
produto.
Exigível CTF

Marca de referência: NZB 
Embalagens, Casa do 
Envio, H0 ou similar.

30.19

289449

Descrição:
CAIXA 

EMBALAGEM
, 

MATERIAL:P
APELÃO, 

TIPO 
PAREDES:O

NDA 
SIMPLES, 

TIPO 
CAIXA:CORT

E VINCO, 
TIPO 

FECHAMENT
O 

LATERAL:CO
LADO, TIPO 

FECHAMENT
O 

FUNDO:COL
ADO, 

COMPRIMEN
TO:350 MM, 

LARGURA:28
0 MM, 

ALTURA:150 
MM, 

CARACTERÍ
STICAS 

ADICIONAIS:
SEM 

IMPRESSÃO, 
ESPESSURA

:3 MM 

 

OBS: 
Destacamos que 

250   1.000 1.000 Unidade R$3,67 R$3.670,00
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havendo 
discordância 

entre a descrição 
e o código 
CATMAT, 

prevalecerá a 
descrição do 
Edital e seus 

anexos.

2

CAIXA DE PAPELÃO PARA 
EMBALAGEM 50 cm(C) x 
35 cm(L) x 20 cm A)

Especificação:

 Sem impressão nas 
faces interna e externa, 
em papelão simples 
ondulado, com 
espessura de 3mm, 
colada e vincadas.

 Medidas mínimas: 50 
cm(C) x 35 cm(L) x 
20 cm (A).

 Apresentação : Unidade
 OBS: Material reciclado 

ou reciclável pós-
consumo.

 Com marca, 
procedência e validade 
impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

 Exigível CTF

Marca de referência: Box to 
Box, NZB Embalagens ou 
similar

30.19

384138

Descrição: 
CAIXA 

EMBALAGEM
, MATERIAL: 

PAPELÃO 
ONDULADO, 
COMPRIMEN
TO: 50 CM, 
LARGURA: 

30 CM, 
ALTURA: 20 

CM 

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

250   1.000 1.000 Unidade R$12,14 R$12.140,00

3

CAIXA DE PAPELÃO PARA 
EMBALAGEM 77 cm (C) x 
30 cm(L) x 21 cm (A).

Especificação:

 sem impressão nas 
faces interna e externa, 
em papelão simples 
ondulado, com 
espessura de 3mm, 
colada e vincada;

 Medidas mínimas: 77 

cm (C) x 30 cm(L) x 
21 cm (A).

 Apresentação : Unidade
 OBS: Material reciclado 

ou reciclável pós-
consumo.

 Com marca, 
procedência e validade 
impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

 Exigível CTF

Marca de referência: 
Empadel; Incapa; NZB 
Embalagens, ou similar.

30.19

477420

Descrição: 
CAIXA 

EMBALAGEM
, 

MATERIAL:P
APELÃO 

ONDULADO, 
TIPO:ONDA 
SIMPLES, 

COMPRIMEN
TO:77 CM, 

LARGURA:30 
CM, 

ALTURA:210 
MM, 

APLICAÇÃO:
ACONDICIO
NAMENTO 

DE 
MATERIAIS 
DIVERSOS, 

ESPESSURA
:3 MM, 

CARACTERÍ
STICAS 

ADICIONAIS:
CONFORME 

MODELO

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

100   500 500 Unidade R$24,38 R$12.190,00

5 PAPEL EMBRULHO EM 30.19 426997 01   02 02 bobina c/ R$274,88 R$549,76
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PAPEL KRAFT 
RECICLADO (BOBINA)

Especificação:

 Para uso embalagem;
 Medidas aproximadas : 

120 cm de largura, 
gramatura entre 80g/m² 
à 110g/m²

 Apresentação: 
Bobina com 
aproximadamente 
50 kg ou 200m

 OBS: Material reciclado 
ou reciclável pós-
consumo.

 Com marca, 
procedência e validade 
impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

Marcas de 
Referência :Scrity ou 
Santeck ou NZB ou 
similar.

 Exigível CTF

Descrição: 
PAPEL 
KRAFT, 

GRAMATUR
A:110 G/M2, 

LARGURA:12
0 MM, 

COR:PARDA, 
APLICAÇÃO:
EMBALAGEN

S

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

200m

 

6

PAPEL EMBRULHO FOLHA 
FOLHA, EM PAPEL KRAFT 
(FOLHA)

Especificação:

 Para uso em 
embalagem (Papel 
Madeira). Com DOF 
(Documento de Origem 
Florestal) ou certificado 
CERFLOR ou FSC 
reciclado para cadeia de 
custódia.

 Medidas aproximadas : 
66 x 96, gramatura entre 
80g/m² à 110g/m²

 Apresentação : Folha;
 OBS: Material reciclado 

ou reciclável pós-
consumo.

 Com marca, 
procedência e validade 
impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

Marcas de 
Referência :Scrity ou 
Onpaper ou Reynal ou 
similar

 Exigível CTF

30.19

309071

Descrição: 
PAPEL 

EMBRULHO, 
TIPO 

PAPEL:KRAF
T, 

APRESENTA
ÇÃO:FOLHA, 
LARGURA:66 

CM, 
COMPRIMEN

TO:96 CM, 
MODELO:LIS

O, 
COR:PARDA, 
GRAMATUR
A:110 G/M2, 
APLICAÇÃO:
EMBALAGEM

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

1.000   10.000 10.000 Folha R$1,33 R$13.300,00

7

FITA DE AMARRAÇÃO 
(Fita de Arquear)

Especificação:

 Em polipropileno, 
medindo: 10 mm de 
largura e 0,6 mm de 
espessura, flexível, na 
cor preta, para 
arqueação manual 
utilizando fivela plástica. 
Rolo com 
aproximadamente 3.000 
metros.

Marcas de Referência: APS 
fitas, Supplypack ou similar

30.19

342886

Descrição: 
Fita Plástica, 

Material: 
Polipropileno,
Largura: 10 

MM, 
Comprimento: 
3000 M, Cor: 

Preta, 
Aplicação: 

Para Máquina 
De Arquear, 
Espessura: 
0,65 MM, 

Caracteristica
s Adicionais: 
Empacotame

02 04   04
Rolo c/ 
3000 M

R$485,99 R$1.943,96
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nto Geral De 
Reforço

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

8

FIVELA PLÁSTICA 
(utilizada em fitas de 
amarração)

Especificação:
 Em polipropileno, 

medindo: 13 mm de 
largura. (P/ ser utilizada 
c/ fita de arquear). 
Pacote c/ 1.000 un. 

30.19

402156 

Descrição: 
Fivela, 

Material: 
Plástico 

Polipropileno, 
Aplicação: 

Fita Arquear 
Manual, 

Tamanho: 13 
mm

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

05 10   10
Pacote c/ 
1000 un.

R$151,27 R$1.512,70

9

PLÁSTICO BOLHA 
SIMPLES (POLIBOLHA)

Especificação:
 Material Plástico, 

Largura 1,30 M, 
Comprimento 100 M,

 Apresentação: Bobina
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

Marcas de 
Referência :ECOBO
LHA, GUIPACK ou 
similar.

30.19

220986

Descrição: 
PLÁSTICO 

BOLHA, 
Material: 
Plástico

Largura: 1,30 
M

Comprimento: 
100 M

No caso de 
divergênci
a entre a 
descrição 

do 
CATMAT e 
a do edital, 
prevalecer

á a do 
edital

 

01 02   02
Rolo c/ 
100m

R$169,94 R$339,88

TOTAL DO GRUPO 1 (itens 1 a 3, 5 a 9)          R$45.646,30 (quarenta e cinco mil seiscentos e quarenta e seis reais e trinta centavos)

GRUPO 2 - Itens 10 e 11

10

COPOS DESCARTÁVEIS 
BIODEGRADÁVEIS

Copo para Café

Especificação:
 Em papel cartão branco 

ou bege, atóxico e 
biodegradável;

 Capacidade: 60 ml;
 Sem parafina e sem 

impressão;

30.21 

485283

Descrição: 
Copo 

Descartável, 
Material: 
Papel, 

Capacidade: 
60 ML, 

Aplicação: 
Café, 

Característica
s Adicionais: 

100   500 500
Pacote c/ 
50 un.

R$13,44 R$6.720,00
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 Resistente a líquidos 
quentes e frios;

 Gramatura mínima: 200 
g/m²;

 Apresentação: pacote 
com 50 unidades;

 Material reciclado ou 
reciclável pós-consumo;

 Com marca, 
procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: FSC, 
Terra Verde, 
RZKBioPack ou 
equivalente

 Exigível FSC, 
CERFLOR ou CTF

Sem Tampa, 
Cor: Branco

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

11

COPOS DESCARTÁVEIS 
BIODEGRADÁVEIS 

Copo para Água

Especificação:
 Em papel cartão branco 

ou bege, atóxico e 
biodegradável;

 Capacidade: 200 ml;
 Sem parafina e sem 

impressão;
 Resistente a líquidos 

quentes e frios;
 Gramatura mínima: 200 

g/m²;
 Apresentação: pacote 

com 50 unidades;
 Material reciclado ou 

reciclável pós-consumo;
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: Nature 
Pack, FSC, Triplast, 
Vitapack  ou equivalente

 Exigível FSC, 
CERFLOR ou CTF

30.21 

433262

Descrição: 
COPO 

DESCARTÁV
EL, 

MATERIAL:A
MIDO DE 
MILHO 
(ÁCIDO 

POLIÁTICO), 
CAPACIDAD

E:200 ML, 
APLICAÇÃO:

LÍQUIDOS 
FRIOS E 

QUENTES, 
CARACTERÍ

STICAS 
ADICIONAIS:
ATÓXICO E 

BIODEGRAD
ÁVEL

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

100   500 500
Pacote c/ 
50 un.

R$40,30 R$20.150,00

TOTAL DO GRUPO 2 (itens 10 e 11)                                                R$ 26.870,00 (vinte e seis mil oitocentos e setenta reais)

GRUPO 3 -  Itens 12 e 13

12

XÍCARA PARA CAFÉ COM 
PIRES – 80 a 90 ml

Especificação:
 Confeccionada em 

porcelana fina, branca, 
lisa, sem frisos;

 Acompanha pires em 
formato arredondado;

 Cor: branca;
 Capacidade 

aproximada: 80 a 90 ml;
 Apresentação: unidade;
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.

Marcas de 
referência: Schmidt, 

30.21 

270145

Descrição: 
XÍCARA, 

MATERIAL:P
ORCELANA, 
TIPO:CAFÉ, 
COR:BRANC

A, 
CAPACIDAD

E:80 ML, 
CARACTERÍ

STICAS 
ADICIONAIS:

COM PÉ, 
PIRES 

TAMANHO 
12 E XÍCARA 
TAMANHO 8

No caso de 
divergência 

80   160 160 Unidade R$14,61 R$2.337,60
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Oxford, Hauskraft ou 
equivalente

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

13

TAÇA PARA ÁGUA

Especificação:
 Em vidro transparente 

incolor, liso, parede fina, 
formato em “Y”, com 
haste longa e corpo 
triangular (boca larga e 
fundo estreito);

 Capacidade mínima: 
300 ml;

 Apresentação: unidade;
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: Nadir, 
Cristar, Santa Marina ou 
equivalente

30.21 

243010

Descrição: 
Taça, 

Material: 
Vidro 

Transparente 
Incolor, 

Capacidade: 
300 ML, Uso: 
Água, Altura: 

16,10 CM, 
Diâmetro: 
7,30 CM

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

50   400 400 Unidade R$10,42 R$4.168,00

TOTAL DO GRUPO 3 (itens 12 e 13)                               R$ 6.505,60 (seis mil quinhentos e cinco reais e sessenta centavos)

GRUPO 4 -  Itens 14 a 22

14

GUARDANAPO DE PAPEL

Especificação:
 Em papel absorvente 

branco, folha dupla;
 Medidas aproximadas: 

23 cm x 22 cm;
 Apresentação: pacote 

com 50 unidades;
 Material reciclado ou 

reciclável pós-consumo;
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: Snob, 
Elite, Scott ou 
equivalente

 Exigível CTF, 
CERFLOR ou FSC.

30.21 

293348

Descrição: 
GUARDANAP
O DE PAPEL, 
MATERIAL:C

ELULOSE, 
LARGURA:22 

CM, 
COMPRIMEN

TO:23 CM, 
COR:BRANC

A, TIPO 
FOLHAS:SIM

PLES

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

250 500   500
Pacote c/ 

50 un.
R$2,67 R$1.335,00

15

SUPORTE VERTICAL 
PARA TOALHA DE PAPEL 
EM ROLO

Especificação:
 Aramado, confeccionado 

em aço cromado, para 
uso com rolo de papel;

 Medidas mínimas: 28 
cm (altura) x 15 cm 
(largura) x 14 cm 
(comprimento);

 Apresentação: unidade;
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 

30.21 

372500

Descrição: 
PORTA-
TOALHA, 

MATERIAL:A
ÇO 

CROMADO, 
TIPO 

USO:ROLO, 
APLICAÇÃO:
DOMÉSTICO, 
CARACTERÍ

STICAS 
ADICIONAIS:
SUPORTE, 
ARAMADO, 

LARGURA:15 

25 50   50 Unidade R$33,42 R$1.671,00
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produto.
Marcas de 
referência: Brinox, 
Aramefer, JRD ou 
equivalente

 Exigível CTF

CM, 
ALTURA:31 

CM, 
TIPO:VERTIC

AL, 
COMPRIMEN

TO:14 CM
No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

16

PANO DE PRATO (OU 
TOALHA DE COPA)

Especificação:
 Confeccionado em 100% 

algodão, tecido felpudo e 
absorvente;

 Medidas aproximadas: 50 cm x 
75 cm;

 Cores diversas;
 Apresentação: unidade;
 Com marca, procedência e 

validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Santa Margarida, Flabom Têxtil 
ou equivalente

30.21

270165

Descrição: 
Pano Prato, 

Material: 
Algodão Crú, 
Comprimento: 

75 CM, 
Largura: 50 

CM, Cor: 
Branca, 

Característica
s Adicionais: 
Absorvente/L

avável E 
Durável

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

50 100   100 Unidade R$6,53 R$653,00

17

TOALHA DE PAPEL EM 
ROLO

Especificação:
 Em papel absorvente branco, 

folha dupla, com folhas 
picotadas;

 Apresentação:  pacotes com 
dois rolos;

 100% fibras naturais;
 Cada rolo deve conter entre 

100 e 120 toalhas;
 Papel não clorado e não 

produzido com papel reciclado;
 Produzido com papel de 

florestas plantadas ou 
biomassa de reflorestamento, 
comprovado na embalagem ou 
por declaração do fabricante, 
com selos CERFLOR ou FSC;

 Medidas aproximadas: 22 cm x 
20 cm;

 Material reciclado ou reciclável 
pós-consumo;

 Com marca, procedência e 
validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Snob, Absoluto, Kitchen ou 
equivalente

 Exigível CTF, CERFLOR 
ou FSC

30.22

391513

Descrição: 
TOALHA DE 

PAPEL, 
MATERIAL:1
00% FIBRA 
CELULOSE 
VIRGEM, 

COMPRIMEN
TO:22 CM, 

LARGURA:20 
CM, 

COR:BRANC
A, 

CARACTERÍ
STICAS 

ADICIONAIS:
BIODEGRAD

ÁVEL

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

500 500 500 1000
Pacote c; 
02 rolos

R$7,14 R$7.140,00

18
LENÇO DE PAPEL 
DESCARTÁVEL DE BOLSO 30.22

396325

Descrição: 

500   4.000 4.000
Pacote c/ 

10 
unidades

R$2,39 R$9.560,00
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Especificação:
 Em papel 100% fibras naturais, 

folha tripla, sem fragrância;
 Medidas aproximadas: 21 cm x 

21 cm;
 Indicado para limpeza da pele 

ou de objetos sensíveis;
 Apresentação: pacote com 10 

unidades;
 Com marca, procedência e 

validade impressas na 
embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Kleenex, Kiss, Needs ou 
equivalente

 Exigível CTF, CERFLOR 
ou FSC

Material : 
Papel, 

Comprimento: 
21 cm, 

Largura: 21 
cm, Cor: 
Branca, 

Caracterísitca
s Adicionais: 

Macio e Triplo

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

19

DESODORIZADOR 
AEROSSOL

Especificação:
 Desodorizador para ambientes, 

com ação antitabaco e eficaz 
contra odores de gordura, mofo 
e fumo;

 Aroma: lavanda ou jasmim, 
neutro ou suave;

 Sem CFC em sua composição;
 Apresentação: tubo/frasco com, 

no mínimo, 300 ml;
 Com marca, procedência e 

validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Glade, Bom Ar, Ultra Fresh ou 
equivalente

 Exigível CTF

30.22

331905

Descrição: 
DESODORIZ
ADOR,ESSÊ
NCIA:LAVAN
DA/JASMIM, 
APRESENTA
ÇÃO:AEROS

OL, 
APLICAÇÃO:
AROMATIZA

DOR 
AMBIENTAL, 
CARACTERÍ

STICAS 
ADICIONAIS:

NÃO 
CONTENHA 

CFC

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

15 60   60 Unidade R$16,21 R$972,60

20

FLANELA PARA LIMPEZA

Especificação:
 100% algodão, na cor branca, 

formato retangular com cantos 
arredondados e acabamento 
em overlock nas bordas;

 Medidas aproximadas: 60 cm x 
40 cm;

 Apresentação: unidade
 Material reciclado ou reciclável 

pós-consumo;
 Com marca, procedência e 

validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Santa Margarida, FCW 
Distribuidora, Neves ou 
equivalente

30.22

78539

Descrição: 
FLANELA 
TECIDO, 

COMPRIMEN
TO PEÇA:40 
M, LARGURA 
PEÇA:60 CM, 

COR 
FUNDO:BRA

NCA

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

25 100   100 Unidade R$2,33 R$233,00

21

LIXEIRA COM TAMPA “VAI 
E VEM” E PEDAL – 
TAMANHO MÉDIO

30.22
484795

Descrição: 

10 20   20 Unidade R$20,24 R$404,80
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Especificação:
 Confeccionada em polietileno 

de alta densidade (PEAD) ou 
polipropileno (PP);

 Capacidade aproximada: 6,5 a 
7,5 litros;

 Corpo cilíndrico ou quadrado, 
com tampa e pedal;

 Cor: branca;
 Adesivada com o nome e 

símbolo “Não Reciclável”;
 Apresentação: unidade;
 Com marca, procedência e 

validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Nitron, Sanremo, Tramontina 
ou equivalente

 Exigível CTF

LIXEIRA

MATERIAL: 
PLÁSTICO, 

CAPACIDAD
E: 7 L, 

TIPO:TAMPA 
E PEDAL, 

APLICAÇÃO:
COLETA DE 

LIXO

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

22

ESPONJA PARA LIMPEZA

Especificação:
 Confeccionada em poliuretano 

e fibra sintética, dupla face 
(uma macia e outra abrasiva);

 Embaladas individualmente;
 Medidas aproximadas: 110 mm 

x 75 mm x 25 mm;
 Apresentação: unidade;
 Com marca, procedência e 

validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Scotch-Brite (3M), Bombril, 
Brilhus (Bettanin) ou 
equivalente 

30.22

303510

Descrição: 
ESPONJA 
LIMPEZA, 

MATERIAL:E
SPUMA / 

FIBRA 
SINTÉTICA, 
FORMATO:R
ETANGULAR

, 
ABRASIVIDA
DE:MÍNIMA, 
APLICAÇÃO:
UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICO

S, 
CARACTERÍ

STICAS 
ADICIONAIS:
TODA FACE 

MACIA, 
COMPRIMEN

TO 
MÍNIMO:11 

CM, 
LARGURA 
MÍNIMA:7,5 

CM, 
ESPESSURA 
MÍNIMA:2,5 

CM

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

25 100   100 Unidade R$1,71 R$171,00

Total do Grupo 4    (itens 14 a 22)                     R$ 22.140,40 (vinte e dois mil cento e quarenta reais e quarenta centavos)

GRUPO 5 -  Itens 23 a 29

23

CORDÃO PARA CRACHÁ

Especificação:

 Personalizado com a 
inscrição “Justiça 
Eleitoral”;

 Confeccionado em 
poliéster, cetim ou 
material digital;

 Medidas aproximadas: 

30.23

309257

Descrição: 
PRENDEDO

R DE 
CRACHÁ, 

MATERIAL:P
OLIÉSTER 

ANTIALÉRGI
CO, 

250 1.000   1.000 Unidade 3,55 R$3.550,00
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10 mm x 85 cm;
 Cor: azul-escuro;
 Apresentação: unidade;
 Impressão digital 

conforme modelo anexo 
(3107214);

 Terminal tipo jacaré com 
argola metálica;

 Material reciclado ou 
reciclável pós-consumo;

 Com marca, 
procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: Mares, 
Cassmar ou equivalente

Imagens Cordão para Crachá 
(3107214) 

COR:AZUL 
MARINHO, 

COMPRIMEN
TO:80 CM, 

LARGURA:1,
00 CM, 

TIPO:FITA, 
COR 

LETRAS:BRA
NCA, TIPO 

IMPRESSÃO:
COM 

GRAVAÇÃO 
DO 

LOGOTIPO E 
NOME DO 
ÓRGÃO, 

CARACTERÍ
STICAS 

ADICIONAIS:
COM 

PRENDEDO
R METÁLICO 

TIPO 
JACARÉ E 

MECANISMO 
RE, LADO 

IMPRESSÃO:
DOS DOIS 

LADOS

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

24

CORDA EM 
POLIPROPILENO PARA 
MASTRO EXTERNO 
(ADRIÇA / CORDA PARA 
BANDEIRA)

Especificação:
 Confeccionada em 

polipropileno de alta 
resistência;

 Espessura aproximada: 6 mm;
 Cor: branca;
 Apresentação Rolo com 100 

metros;
 Material reciclado ou reciclável 

pós-consumo;
 Com marca, procedência e 

validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Cordaville, Elastobor ou 
equivalente

30.23

353571

Descrição: 
CORDA, 

MATERIAL:P
OLIPROPILE

NO, 
TIPO:TRANÇ

ADA, 
DIÂMETRO:6 
MM, PONTO 
RUPTURA:39

6 KGF, 
COR:BRANC

A, 
CARACTERÍ

STICAS 
ADICIONAIS:
RESISTENTE 
AO ATRITO

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

01 05   05
Rolo c/ 
100 m

R$143,18 R$715,90

25

CADEADO COM TRAVA Nº 
35

Especificação:
 Corpo em latão maciço, 

alça em aço inoxidável, 
com duas chaves;

 Largura: nº 35;

30.28 

312856

Descrição:
CADEADO, 

MATERIAL:L
ATÃO 

MACIÇO, 
MATERIAL 

HASTE:AÇO 

10 40   40 Unidade R$15,47

R$618,80

 

29

https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3465307&id_procedimento_atual=3451492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=336&infra_hash=c2d059b93160cd24d46f32220c5bb0f721bb5ea19da9e776c1a3e0f8c42b4e67b3fb4c02a1e6a7e014cc2a00edfadeee7e792ec356d1bb61741f9b6f518c74bfea6e82066b41c4a30b48d4418d0acb99653618d5e0514ce217d34937a0494404


 Material reciclado ou 
reciclável pós-consumo;

 Apresentação: unidade;
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: Papaiz, 
Pado, Stam ou 
equivalente

INOXIDÁVEL, 
LARGURA:35 

MM

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

26

LONA PLÁSTICA SIMPLES

Especificação:
 Confeccionada em polietileno 

reciclado, com espessura 
mínima de 100 micras (80 kg 
ou mais);

 Destinada à cobertura e 
proteção;

 Cor: preta;
 Largura aproximada: 8 metros;
 Apresentação: bobina (rolo) 

com 100 metros;
 Material reciclado ou reciclável 

pós-consumo;
 Com marca, procedência e 

validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Vonder, Lonax, Elastobor ou 
equivalente

 

30.28

231495

Descrição: 
LONA 

PLÁSTICA, 
ESPESSURA

:0,20 MM, 
LARGURA:8 

M, 
COMPRIMEN

TO:100 M, 
COR:PRETA, 
APLICAÇÃO:
PROTEÇÃO 

PISOS E 
OUTROS 

MATERIAIS 
EM 

REFORMAS, 
MATERIAL:P

LÁSTICO 
SINTÉTICO.

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

01 06   06
Rolo c/ 
100 m

R$1.488,55 R$8.931,30

27

ETIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
CHAVES

Especificação:
 Em plástico flexível, formato 

retangular, com visor plástico 
para proteção e visualização da 
escrita, tipo chaveiro;

 Medidas aproximadas: 5 cm x 3 
cm;

 Material reciclado ou reciclável 
pós-consumo;

 Apresentação: unidade
 Com marca, procedência e 

validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: 
Maxcril, Acrimet, Waleu ou 
equivalente

30.44

284067

Descrição: 
CHAVEIRO, 
MATERIAL:P

LÁSTICO, 
FORMATO:R
ETANGULAR

, 
TAMANHO:5,
8 X 2,60 X 0,5 

CM, 
COR:SORTID

A, 
APLICAÇÃO:I
DENTIFICAÇ
ÃO CHAVES, 
CARACTERÍ

STICAS 
ADICIONAIS:
TIPO CAIXA, 
ETIQUETA 

INTERNA DE 
PAPEL

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 

100 300   300 Unidade R$1,21 R$363,00
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prevalecerá a 
do edital

28

BALIZADOR DE FILA 
ZEBRADO (PEDESTAL 
ZEBRADO)

Especificação:
 Tampa injetada em 

poliacetal, com dois 
ganchos opostos para 
encaixe de correntes 
plásticas;

 Modelo: zebrado (preto 
e amarelo);

 Peso aproximado: 4 kg;
 Altura total aproximada: 

95 cm;
 Diâmetro do tubo: 5 cm;
 Diâmetro da base: 23 

cm;
 Material reciclado ou 

reciclável pós-consumo;
 Apresentação: unidade
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: Plastcor, 
Vonder, Kteli ou 
equivalente

 Exigível CTF

30.44

271309

Descrição: 
PEDESTAL 

IDENTIFICAD
OR, 

FORMATO:R
EDONDO, 

COR:PRETA 
E AMARELA 
(ZEBRADO), 
PESO:5 KG, 
ALTURA:90 

CM, 
MATERIAL 

CORPO:PVC, 
APLICAÇÃO:
SINALIZAÇÃ

O VIÁRIA
No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

100 300   300 Unidade R$26,45 R$7.935,00

29

CORRENTE PARA 
SINALIZAÇÃO EM 
POLIETILENO – ZEBRADA

Especificação:
 Em plástico zebrado, cor 

preta e amarela;
 Tamanho: pequeno;
 Medidas aproximadas 

do elo: 2,0 cm x 3,5 cm;
 Espessura aproximada: 

5 mm;
 Unidade de medida: 

metro;
 Apresentação: metro;
 Material reciclado ou 

reciclável pós-consumo;
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: Safe Park, 
Kteli, Plastcor ou 
equivalente

 Exigível CTF

30.44

454986

Descrição: 
DELIMITADO
R TRÁFEGO, 
MATERIAL:P

LÁSTICO, 
TIPO:CORRE

NTE, 
COR:AMARE
LA E PRETA, 
DIMENSÕES 
ELO:36 X 22 

X 6 MM

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

300 900   900 Metro R$6,13

R$5.517,00

 

Total do Grupo 5  (Itens 23 a 29)                                              R$ 27.631,00 (vinte e sete mil seiscentos e trinta e um reais)

ITEM AUTÔNOMO - 04

Nº 
Item

Descrição do Item

Eleme
nto de 
Despe

sa

CATMAT
Quant. 
Mínim

a

Quant. 
Máxima

Ordinário

Quant. 
Máxima

Eleição

Quant. 
Máxima

TOTAL

Unidad
e

Preço 
Unitário 
Máximo

Valor Total

04

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE PARA 
EMBALAGEM

Especificação:
 Em resina e borracha 

sintética, incolor, para 
empacotamento geral e 

30.19 

405861

Descrição: 
FITA 

ADESIVA 
EMBALAGEM

, 
MATERIAL:R

1.000   24.000 24.000
Rolo c/ 
50 m

R$5,39 R$129.360,00
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reforço de pacotes;
 Medidas aproximadas: 

50 m (C) x 50 mm (L);
 Apresentação: rolo com 

50 m;
 Material reciclado ou 

reciclável pós-consumo;
 Com marca, 

procedência e validade 
impressas no corpo ou 
na embalagem do 
produto.
Marcas de 
referência: Vonder, 
3M ou equivalente

 Exigível CTF

ESINA E 
BORRACHA 
SINTÉTICA, 

COMPRIMEN
TO:50 M, 

LARGURA:50 
MM, 

COR:INCOLO
R

No caso de 
divergência 

entre a 
descrição do 
CATMAT e a 

do edital, 
prevalecerá a 

do edital

VALOR TOTAL ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO 

R$ 258.153,90  (duzentos e cinquenta e oito mil  cento e cinquenta e três reais e trinta 
centavos)

Item 23 - CORDÃO PARA CRACHÁ

A personalização do cordão com inscrição “Justiça Eleitoral” justifica-se por imperativo de padronização 
institucional, consolidação da imagem institucional em audiências públicas, solenidades, sessões do pleno 
e mutirões de atendimento, além da fácil identificação dos servidores, seus usuários, pelo público externo. 
A padronização do cordão também ajuda na memorização do público dos símbolos e cores ligados à 
identidade visual do Tribunal, facilita controle de acesso por parte da Assessoria de Segurança, distingue 
servidores de visitantes e prestadores de serviços - terceirizados ou não,  além de se alinhar com o padrão 
solene, discreto e impessoal exigido no ambiente institucional;

A escolha da cor azul, tem em vista a durabilidade e resistência ao uso contínuo, garantindo maior ciclo de 
vida ao produto, sem que fique com aspecto de velho, sujo ou desgastado, alinhado com o padrão solene, 
discreto e impessoal exigido no ambiente institucional.

 Havendo divergência entre a descrição do CATMAT e a especificação do objeto contido no Edital, deverá 
prevalecer a descrição contida no Edital.

Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização:

 Informamos que não utilizamos o Catálogo Eletrônico de Padronização, nos termos do art. 19, § 
2º, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, uma vez que os itens elencados ainda não foram objetos de 
padronização  (consulta  realizada  em  13/05/2026  -  link  https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-
eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados).  No  momento,  encontram-se  padronizados 
apenas: café, açúcar e água mineral.

Na existência de qualquer divergência entre especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e no 
Termo de Referência, prevalecerá o descrito no segundo documento.

1.1.1 Memória de Cálculo

O quantitativo a ser adquirido foi determinado com base no histórico de compras dos materiais, conforme 
detalhamento constante no Anexo 2 Memória de Cálculo (3218621).

1.2. Vigência da Contratação e Possibilidade de Prorrogação

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente 
à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do art. 84 da 
Lei nº 14.133/2021, combinado com o art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.

A vigência da Ata poderá ser prorrogada, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado,  pela  Administração,  que os preços registrados permanecem vantajosos e  que ainda 
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subsiste o interesse público na manutenção do registro. A prorrogação abrangerá tanto o prazo de vigência 
quanto os quantitativos registrados (renovação), conforme autorização legal. 

Sugerimos que as contratações  decorrentes da Ata de Registro de Preços sejam formalizadas por meio 
de Notas de Empenho, conforme previsto no art. 95, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

1.3. Custo Estimado Total da Contratação

1.3.1 - Valor estimado:

O valor  total  estimado  da  contratação,  com base  em pesquisa  de  preços  realizada  conforme  a  Instrução 
Normativa  nº  65/2021  e  demonstrada  na  Tabela  Comparativa  de  Preços,  doc.  SEI 3327068 é  de  R$ 
258.153,30  (duzentos  e  cinquenta  e  oito  mil  cento  e  cinquenta  e  três  reais  e  trinta 
centavos) distribuído conforme a seguir demonstrado: 

Aquisições TOTAL ESTIMADO 

Nº Item Descrição do Item
ORDINÁRI

O
ELEIÇÃO

01
CAIXA DE PAPELÃO – 35 CM (C) X 28 CM (L) X 15 CM (A)

 
0,00 R$3.670,00

02
CAIXA DE PAPELÃO – 50 CM (C) X 35 CM (L) X 20 CM (A)

 
0,00 R$12.140,00

03
CAIXA DE PAPELÃO – 77 CM (C) X 30 CM (L) X 21 CM (A)

 
0,00

R$12.190,00

 

           04 FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM             0,00           R$129.360,00

05
PAPEL EMBRULHO KRAFT (Em Bobina)

 
0,00 R$549,76

06
PAPEL EMBRULHO KRAFT (Em Folhas)

 
0,00 R$13.300,00

07
FITA DE AMARRAÇÃO (FITA DE ARQUEAR)

 
R$1.943,96 0,00

08
FIVELA PLÁSTICA

 
R$1.512,70 0,00

09
PLÁSTICO BOLHA SIMPLES (POLIBOLHA)

 
R$339,88 0,00

10
COPOS DESCARTÁVEIS BIODEGRADÁVEIS

 
0,00 R$6.720,00

11 COPOS DESCARTÁVEIS BIODEGRADÁVEIS 0,00 R$20.150,00

12
XÍCARA PARA CAFÉ COM PIRES – 80 a 90 ml

 
0,00 R$2.337,60

13
TAÇA PARA ÁGUA

 
0,00 R$4.168,00

33

https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3702118&id_procedimento_atual=3451492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=feaff33ed035b7973ebe58384214d7f0ee5c2350a9e8d4de3d9ed9d7099ef8fe0fe19d7d642f3068518addc297aa71a005634eb2ba1d6bb52a78aab0dd9653073c9cdd793c8693b0ad0cac39550fb8c6ded2f818a7da4d91ae1f8df21b5c4df5


Aquisições TOTAL ESTIMADO 

14

GUARDANAPO DE PAPEL

 

R$1.335,00 0,00

15
SUPORTE VERTICAL PARA TOALHA DE PAPEL EM ROLO

 
R$1.671,00 0,00

16
PANO DE PRATO (OU TOALHA DE COPA)

 
R$653,00 0,00

17 TOALHA DE PAPEL EM ROLO R$3.570,00 R$3.570,00

18
LENÇO DE PAPEL DESCARTÁVEL DE BOLSO

 
0,00 R$9.560,00

19
DESODORIZADOR AEROSSOL

 
R$972,60 0,00

20
FLANELA PARA LIMPEZA

 
R$233,00 0,00

21

LIXEIRA COM TAMPA “VAI E VEM” E PEDAL – TAMANHO 
MÉDIO

 

R$404,80 0,00

22
ESPONJA PARA LIMPEZA

 

R$171,00

 
0,00

23 CORDÃO PARA CRACHÁ R$3.550,00 0,00

24
CORDA EM POLIPROPILENO PARA MASTRO EXTERNO (ADRIÇA / 

CORDA PARA BANDEIRA)
R$715,90 0,00

25
CADEADO COM TRAVA Nº 35

 

R$618,80

 
0,00

26
LONA PLÁSTICA SIMPLES

 
R$8.931,30 0,00

27
ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO DE CHAVES

 
R$363,00 0,00

28
BALIZADOR DE FILA ZEBRADO (PEDESTAL ZEBRADO)

 
0,00 R$7.935,00

29
CORRENTE PARA SINALIZAÇÃO EM POLIETILENO – ZEBRADA

 
0,00 R$5.517,00

VALOR TOTAL DO CERTAME R$ 26.985,94
             R$ 
231.167,36

TOTAL GERAL - R$ 258.153,30 (duzentos e cinquenta e oito mil cento e cinquenta e três reais e trinta 
centavos)
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GRUPO 

                     VERBA ELEIÇÃO                                         VERBA ORDINÁRIO

                                    Natureza 
Despesa

                                                                   Natureza Despesa

30.19 30.21 30:22 30.19 30.21 30.22 30.23 30.28 30.44

Grupo 1 (8 
itens)  - 
itens 1 a 3 e 
itens 5 a 9 

41.849,76     3.796,54          

Grupo 2 (2 
itens)- 
itens 10 e 11

  26.870,00              

Grupo 3 (2 
itens) - 
tens 12 e 13 

        6.505,60        

Grupo 4 (9 
itens)- 
itens  14 a 22

    13.130,00   3.659,00 5.351,40      

Grupo 5 (7 
itens) 
itens  23 a 
29 

            4.265,90 9.550,10 13.815,00

Item 4 129.360,00                

TOTAL 171.209,76 26.870,00 13.130,00 3.796,54 10.164,60 5.351,40 4.265,90 9.550,10 13.815,00

1.3.2 - Extrato das Pesquisas Realizadas

TABELA COMPARATIVA DE PREÇOS 3327068

Relatório - Fonte de Preços 3160094

Anexo - Cotação Fornecedores  3160103

1.3.3 - Exclusão dos Preços Excessivos e Inexequíveis

A exclusão de preços excessivos e inexequíveis foi realizada de acordo com os parâmetros trazidos no art. 4º,  
incisos I e II, da Portaria MJ nº 80, de 22 de janeiro de 2016 e encontram-se consubstanciadas na aba "Fonte de 
Pesquisa"  da TABELA COMPARATIVA DE PREÇOS doc.  3327068.  Importante  registrar  que  a  Assessoria 
Jurídica deste TRE/PE, por meio do Parecer 1050 -  2055605, mencionou o seguinte: "Por oportuno, registre-se 
que, em que pese a Portaria nº 80, de 22 de janeiro de 2016, ter sido revogada é importante esclarecer que se  
entende possível a adoção dos seus critérios, acima mencionados, para definição de preços excessivamente 
elevados ou inexequíveis,  conforme Enunciado n.º  11, de orientação de 24/10/2022, emitida via e-mail  pela 
Diretoria-Geral, bem como Ata nº 02 de 03/10/2020 do COGEST".

1.3.4 - Análise e Metodologia de Pesquisa para Definição do Preço Médio Referencial

Para apuração do valor de referência de cada item, visando à aquisição por meio de Pregão Eletrônico, no 
sistema de Registro de Preços, realizamos pesquisa de preços utilizando os critérios e parâmetros previstos no 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nos arts. 5º e 6º da Instrução Normativa SEGES/ME  
nº 65, de 7 de julho de 2021.

Inicialmente, foi priorizada a busca por preços praticados por órgãos da Administração Pública (parâmetro II do  
art. 5º da IN nº 65/2021), utilizando-se para esse fim o sistema Fonte de Preços. As chaves de busca utilizadas  
foram o código CATMAT informado pela unidade demandante e/ou a descrição dos itens.
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Foram também consultados os valores das últimas contratações realizadas por este TRE-PE (parâmetro I do art.  
5º da IN nº 65/2021).

Com o objetivo de ampliar a base de dados, a pesquisa foi estendida aos parâmetros III e IV do art. 5º da IN nº  
65/2021.

Para alguns itens consideramos os valores obtidos em sítios especializados, ainda que tais valores tenham 
elevado a média final, excepcionando-se o Parecer nº 465/2018 da ASJUR/TRE-PE, a fim de que o valor de 
referência  guarde  verossimilhança  com  os  preços  de  mercado,  em  razão  da  falta  de  uniformidade  e 
homogeneidade dos preços públicos encontrados.

Para alguns itens, os preços obtidos na pesquisa ampliada foram os únicos encontrados, tendo em vista a 
inexistência de registros de preços públicos para os materiais em questão.

Para  aplicação  do  parâmetro  IV  do  art.  5º  da  IN  nº  65/2021,  foi  extraída,  por  meio  da  função  “Mapa  de 
Fornecedor” do sistema Fonte de Preços, uma relação de empresas às quais foram enviadas solicitações de 
orçamento.  Ao  todo,  170  (cento  e  setenta)  fornecedores  foram  consultados,  dos  quais  apenas  quatro 
responderam. Nenhuma dessas empresas está localizada na região deste Tribunal.

Embora alguns itens já tenham sido adquiridos anteriormente por este TRE-PE, alguns desses preços não foram 
considerados, por ultrapassarem o lapso temporal de um ano, conforme dispõe a legislação vigente.

Os dados coletados foram analisados segundo as determinações do art. 6º da IN nº 65/2021, do Manual de 
Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (4ª edição), do art. 4º da Portaria nº 80 do 
Ministério da Justiça e do Parecer AssDG nº 465/2018, aplicando-se, para este último, as exceções justificadas 
anteriormente.

Após a análise dos dados, os valores levantados foram lançados em planilha de cálculo. Para definição do preço 
de referência, adotaram-se os seguintes critérios:

Quando o coeficiente de variação foi inferior a 25%, utilizou-se a média dos valores coletados;

Quando o coeficiente de variação foi superior a 25%, utilizou-se a mediana.

2. Fundamentação da Contratação

A  fundamentação  da  contratação  está  detalhada  no  BS-ETP-aquisição  de  materiais   diversos,  doc. 
SEI 3106749 - especificamente nos itens 1.4, 1.5, 1.8 e 1.9.

3. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na  modalidade 
PREGÃO  sob  a  forma ELETRÔNICA ,  com adoção do critério  de  julgamento  pelo  MENOR PREÇO DOS 
GRUPOS e ITEM AUTÔNOMO, nos termos dos critérios de julgamento, previstos no artigo nº 33, I da Lei nº 
14.133/2021 a partir da observância dos seguintes critérios:

O  fornecedor  melhor  classificado  (com  menor  lance  do  grupo  e  do   item)  será  selecionado  a  partir  da 
observância dos seguintes critérios:

a) Condições da proposta (tópico 5.1): será chamado por ordem de classificação a apresentar proposta 
comercial que cumpram os requisitos deste Termo de Referência;

b) Critérios de sustentabilidade (tópico 5.4): após a aprovação dos produtos apresentados na proposta 
comercial, o fornecedor deverá comprovar o cumprimento dos critérios de sustentabilidade previstos neste 
Termo de Referência;

c)  Requisitos  de  habilitação  (tópico  3.4):  após  a  comprovação  de  que  o  produto  se  enquadra  nas 
especificações exigidas no instrumento convocatório  e  que atende aos critérios  de sustentabilidade,  o 
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fornecedor  deverá  fazer  prova  da  sua  regularidade  fiscal  e  de  outras  exigências  legais,  tais  como 
apresentação de declarações e certificações específicas, solicitadas neste Termo de Referência.

d) Serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60, da Lei n.º 14.133/2021.

          e)Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, conforme IN/ SEGES/MGI Nº 79, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

Critérios de aceitabilidade de preços

1) Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço 
ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

a) Valores unitários: conforme planilha de composição de preços constante no item 1.1 deste Termo de 
Referência.

3.1. Forma de Aquisição

3.1.1. Modalidade de Aquisição

A contratação será processada por meio de Pregão Eletrônico com a adoção do Sistema de Registro de Preços, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto nº 11.462/2023, conforme justificativa constante 
no tópico 3.3 do BS-ETP-aquisição de materiais diversos 3106749.

3.1.2 - Intenção de Registro de Preços (IRP):

3.1.2.1 - Consulta à IRP abertas:

Em atendimento ao contido no art. 10, caput, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , informo 
que em 02/12/2025 consultamos o "Módulo de IRP" do sistema ComprasNet, doc. SEI 3156522 a fim de 
pesquisar Intenções de Registro de Preços (IRP) abertas e que poderiam abarcar nossa demanda para 
aquisição dos itens do presente processo.

Para a referida pesquisa, utilizamos como filtros de consulta:

Situação da IRP:

Selecionamos o parâmetro "ABERTA".

Material de Interesse:

Selecionamos como critério de consulta "do Material" e "Consulta por Descrição";

Sendo assim, nos utilizamos da denominação do material, conforme consta neste ETP - 
Estudo Técnico Preliminar, no subitem 1.10 - Descrição dos Materiais a serem Adquiridos 
(o sistema só aceita buscar pelo nome do objeto);

Nossa linha de pesquisa seguiu a consulta ao CATMAT do objetos desejado, constante 
neste ETP.

A pesquisa  não  retornou  resultados  (3156522 )para  os  itens,  exceto  para  o  item 27  (etiqueta  para 
identificação de chaves), com IRP aberta, e prazo para apresentação de documentos até 12/12/2025. 
Deixamos de manifestar interesse no momento, pelos seguintes motivos:

Quanto a especificação do material, apesar de ser compatível com o que estamos cotando, por razões 
estratégicas estamos agrupando-o com outros de natureza semelhante, a fim de estimular a participação 
de mais empresas na licitação, mitigando, com esta medida, riscos de fracasso do certame. A retirada 
desse material do grupo que compõe poderia prejudicar os demais itens;
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Os itens com IRP aberta são de natureza comum e ofertados em larga escala por fornecedores em todo 
o país, o que propicia boa competitividade e redução do preço ofertado para o grupo;

Em atendimento ao contido no art. 9º (caput), do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , também iremos 
realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de 
outros  órgãos  ou  outras  entidades  da  Administração  Pública  na  ata  de  registro  de  preços  e  determinar  a  
estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput 
do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º do mesmo normativo.

3.1.2.2 - Lançamento de Intenção de Registro de Preços:

Competências do órgão ou entidade gerenciadora

AO NULIC competirá:

01. Realizar o lançamento do procedimento público de intenção de registro de preços limitado à 03 (três) 
órgãos, em conformidade com nossa capacidade de gerenciamento no momento.

Competências do TRE/PE enquanto órgão gerenciador:

02. Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações.

03. Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a adequação 
no Termo de Referência final para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a 
estimativa total de quantidades da contratação.

04. Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação consolidando os dados das 
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de 
compra centralizada.

05. Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive 
quanto aos quantitativos e ao presente Termo de Referência.

06. Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório e 
todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às  
entidades participantes.

07. Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30 do  Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023.

08. Gerenciar a ata de registro de preços.

09. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados.

10. Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse 
durante o período de divulgação da IRP.

11. Verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do item 02, se as manifestações de interesse  
em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3º (e incisos) do Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023. e indeferir os pedidos que não o atendam.
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12. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no SICAF.

13. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no 
SICAF.

14. Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos do disposto 
no § 3º do art. 31 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

15. Deliberar, excepcionalmente, quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha 
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a 
consolidação de que trata o item 03.

Outras competências:

16. Os procedimentos de que tratam os itens 01 a 05 serão efetivados anteriormente à elaboração do 
edital.

17. O TRE-PE poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades participantes para a execução 
das atividades de que tratam os itens 04 e 06.

18. O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação direta e  
do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria de Análise Jurídica desse TRE-PE.

19. Deliberar, excepcionalmente, quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha 
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a 
consolidação de que trata o item 03.

Competências do órgão ou entidade participante

Ao órgão ou entidade participante, que será responsável por manifestar seu interesse em 
participar do registro de preços, competirá:

20. Registrar no sistema SIASGnet sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:

a) Do Estudo Técnico Preliminar - ETP adequado ao registro de preços do qual pretende participar.

b) Da estimativa de consumo justificada.

c) Do local de entrega.

d) Da pesquisa de preços que contemple a variação de custos locais e regionais (observados os 
parâmetros da IN SEGES/ME nº 65/2021).

21. Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente.

22.  Solicitar,  se necessário,  a inclusão de novos itens, dentro do prazo de manifestação de interesse, 
acompanhada das informações a que se refere o item 20 e alíneas "a", "b", "c" e "d".

23.  Manifestar,  junto  ao  TRE-PE,  por  meio  da  IRP,  sua  concordância  com o  objeto,  anteriormente  à 
realização do procedimento licitatório.

24. Auxiliar tecnicamente, por solicitação do TRE-PE, as atividades previstas nos itens 04 e 06.
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25. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.

26. Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

27. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 
obrigações contratuais.

28. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento  das  obrigações  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,  informar  as 
ocorrências ao TRE-PE e registrá-las no SICAF; e

29.  Prestar  as informações solicitadas pelo  TRE-PE quanto à  contratação e à execução da demanda 
destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

3.1.2.3 - Divulgação da Intenção de Registro de Preços:

30. Para fins de registro de preços, o TRE-PE deverá, na fase preparatória do processo licitatório, realizar 
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos 
ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total  
de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos itens 03, 04, 20, 22 e 23.

31. Caso não haja manifestação de interesse de outros órgãos ou entidades no prazo estabelecido para a 
Intenção de Registro de Preços (IRP), permanecerá válido o Termo de Referência originalmente elaborado 
para a  etapa preparatória  interna.  Nesse caso,  não será  necessária  a  elaboração de novo Termo de 
Referência, uma vez que este documento já contempla todas as exigências legais aplicáveis à contratação, 
inclusive  quanto  à  estimativa  de  quantidades,  justificativas  da  demanda  e  demais  elementos  técnicos 
exigidos pela  Lei nº 14.133/2021 e pelo  Decreto nº 11.462/2023, em especial o disposto no  art. 10 do 
referido Decreto.

32.  A  elaboração  de  novo  Termo de  Referência  ocorrerá  exclusivamente  se  houver  manifestação  de 
interesse de outros órgãos ou entidades,  hipótese em que será necessário  consolidar  as informações 
recebidas, ajustar a estimativa total de quantidades e promover eventuais adequações técnicas e logísticas 
no documento, de modo a garantir a transparência, a isonomia e a ampla publicidade do certame.

3.1.2.4 - Análise das Manifestações de Interesse na IRP 00004/2026 do TRE/PE

     33. Conforme doc. SEI  3244379, a Intenção de Registro de Preços divulgada pelo NULIC recebeu o nº 
00004/2026,  com prazo  para  manifestação  até  19/03/26.  Ao  final,  o  CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - 
CBMAL manifestou interesse em participar da licitação para alguns itens conforme doc. SEI 3262507 3262516. 

     34.  A  EPC após  análise  dos  documentos  anexados,  (doc.  SEI 3269042 e 3269045),  concluiu  por  não 
autorizar  a participação do CBMAL  nesta licitação, pelos motivos expostos no doc. SEI 3268193.

       35. A NULIC registrou no Sistema a análise da Intenção de Registro de Preços, com Recusa, conforme doc. 
SEI 3  274604   3274644 3274691

 3.1.2.5 - Informações adicionais:

Informo que o TRE-PE  não é único contratante (art. 9º, §2º do Decreto nº 11.462/2023) da presente 
demanda motivo pelo qual se faz necessária a realização do procedimento de Intenção de Registro de 
Preços.
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Informo que a presente contratação  não se trata de uma compra nacional, ou seja, não se destina à 
nenhuma execução descentralizada de programa ou projeto federal.

3.2. Critério de Julgamento, Adjudicação e Homologação

O  critério  de  julgamento  será  o  pelo  MENOR  PREÇO  DO  GRUPO  e  pelo  MENOR  PREÇO  DO  ITEM 
AUTÔNOMO, como mencionado no tópico 3 e conforme estabelecido no item 1.1 deste TR.

Os  objetos  do  Edital  serão  adjudicados  e  homologados  à  empresa  licitante  cuja  proposta  for  declarada 
vencedora para cada GRUPO  e para o  ITEM autônomo , desde que atendidas as exigências do edital e seus 
anexos.

3.3. Tratamento Diferenciado (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

Foram consultadas, por meio de pesquisa via correio eletrônico, 170 (cento e setenta) empresas do segmento, 
em sua maioria classificadas como Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), sendo 10 (dez) 
sediadas em Pernambuco, porém não recebemos qualquer resposta. 

Das pesquisas de preços obtidas junto a órgão públicos  para os itens 07, 12, 21, 25 e 26, das 19 (dezenove) 
empresas vencedoras, dentre ME/EPP, verificamos que  apenas uma é sediada na região.

Diante desse cenário, A EPC entende que  não há viabilidade para adoção de tratamento diferenciado, razão 
pela qual não recomenda que o certame seja exclusivo para participação de ME e EPP, tampouco haja a reserva 
de cota de até 25%, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

Destaca-se que todos os benefícios previstos para microempresas e empresas de pequeno porte  também se 
estendem às cooperativas, quando estas se enquadram nos limites legais aplicáveis.

3.4. Das Condições de Habilitação

3.4.1 -  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da proposta  
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura  
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores/SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas/CNEP,  mantido  pela  Controladoria-  Geral  da  União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2)

e)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União/TCU  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0).

3.4.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

3.4.2  -  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio 
majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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3.4.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

3.4.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento  
similares, dentre outros.

3.4.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

3.4.3 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

3.4.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida  
para aceitação da proposta subsequente.

3.4.5 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,  
à  qualificação  econômico-financeira  e  habilitação  técnica,  conforme  o  disposto  na  Instrução  Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018.

3.4.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

3.4.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 3.4.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a 
inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo  
Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),  conforme art.  43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019.

3.4.6  -  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

3.4.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

3.4.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

3.4.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.

3.4.9.1  -  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

3.4.10 - A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do art. 63, inciso IV da Lei n.º 14.133/2021 (NLLC).

3.4.11 - Os licitantes deverão encaminhar,  nos termos do Edital  a documentação relacionada nos objetos a 
seguir, para fins de habilitação:

Habilitação Jurídica:
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3.4.12 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

3.4.13 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ;

3.4.14 - No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU : inscrição do ato constitutivo, 
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

3.4.15 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

3.4.16 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

3.4.17 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País.

3.4.18 - No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

3.4.19 - No caso de pessoa física:

3.4.19.1 - Desde que atendidos os requisitos previstos no Art.5º da IN SEGES/ME nº 116/2021:

3.4.19.1.1 - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do participante, ou outra equivalente, na forma da lei;

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

c) certidão negativa de insolvência civil;

d) declaração de que atende os requisitos do Edital/Anexos;

e) cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

f) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.

3.4.19.1.2 - Exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual 
de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade 
Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração.

3.4.19.1.2.1 - O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final 
do  adjudicatário  e  recolhido,  pela  Administração,  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social 
(INSS)".

3.4.19.1.3  -  Exigência  do  cadastramento  da  pessoa  física  no  Sistema  de  Registro  Cadastral 
Unificado (SICAF).

3.4.20  -  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação 
respectiva.
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Regularidade fiscal e trabalhista:

3.4.21 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

3.4.22 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas  
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

3.4.23 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

3.4.24 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

3.4.25 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual,  relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

3.4.26 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;

3.4.27 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

3.4.28 - A empresa, ainda, deverá atender ao que dispõe o inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de  
1988, quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

3.4.29 - Será admitida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista pela Internet, por intermédio 
de consulta on-line efetuada pelo(a) Agente de Contratação e/ou Equipe de Apoio.

Qualificação Econômico-Financeira:

3.4.30 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira, as licitantes devem apresentar:

3.4.30.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial,  ou liquidação judicial,  ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data da sua apresentação;

3.4.30.2 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais 
requisitos de habilitação.

3.4.31 - Justifica-se a exigência de documentos de Qualificação Econômico-Financeira da empresa vencedora 
pelos seguintes motivos:

3.4.31.1 - A avaliação da qualificação econômico-financeira busca garantir que o licitante tenha capacidade 
financeira  suficiente  para  cumprir  com  as  obrigações  contratuais  assumidas,  evitando  possíveis 
inadimplências e garantindo a execução adequada do contrato.

3.4.31.2 -Assegurar que o licitante tenha condições financeiras adequadas é fundamental para proteger os 
interesses  públicos.  A falência  ou insolvência  de um contratado pode resultar  em prejuízos  e  atrasos 
significativos para a administração pública, afetando a prestação de serviços ou a entrega de bens.
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3.4.31.3 -A exigência de qualificação econômico-financeira contribui para a credibilidade e segurança das 
contratações  públicas.  Assegura  que  apenas  empresas  com saúde  financeira  participem do  processo 
licitatório, minimizando riscos de descumprimento contratual e prejuízos para a administração.

Justificativa para o afastamento de Empresas em Consórcios:

3.4.32 A restrição quanto à não participação de Consórcio de Empresas na licitação justifica-se pelos seguintes 
fatores:

3.4.32.1 O objeto da contratação é de natureza simples, não possui valor vultoso e nem complexidade 
técnica, portanto, não justifica a união de esforços de empresas distintas para o atendimento da demanda;

3.4.32.2 Na pesquisa de mercado, foram encontradas várias empresas fornecedoras do objeto, bem como 
contratações similares realizadas, demonstrando que a participação de consórcio não é fator relevante que 
irá garantir aumento de competitividade;

3.4.32.3 Os requisitos de qualificação técnica e econômica exigidos são os mínimos necessários para a 
comprovação de que a empresa pode fornecer o objeto.

3.4.33  -  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos no Edital, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via  
sistema, sob pena de inabilitação;

3.4.34  -  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não  digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do 
documento digital.

4. Descrição da Solução e Adequação Orçamentária

4.1. Descrição da Solução e Ciclo de Vida do Objeto

A informação consta nos tópicos 1.8 e 1.9 do BS-ETP-aquisição de materiais diversos  3106749

4.2. Adequação Orçamentária

30 GP - Custeio

4.2.1. Sequencial do PCA

No  PCA-2026,   Sequencial  34,  foi  previsto  o  valor  de   R$  217.250,00 (duzentos  e  dezessete  mil 
duzentos e cinquenta reais).

Após pesquisas de preços, os valores estimados para as demandas da SEAL e ASCAI (materiais diversos ) aqui  
tratadas, somam R$258.153,30 (duzentos e cinquenta e oito mil cento e cinquenta e três reais 
e trinta centavos).

Tratando-se  de  Pregão  Eletrônico  para  o  Sistema de  Registro  de  Preços,  a  verificação  de  disponibilidade 
orçamentária ocorrerá apenas quando da efetivação do pedido das atas. Ademais, durante o certame os valores 
estimados tendem a baixar após as negociações capitaneadas pelo Núcleo de Licitações (NULIC).

4.2.2. Natureza de Despesa e Tipo de Orçamento

Trata-se de aquisição de material  previsto no orçamento ORDINÁRIO e de ELEIÇÃO do TRE-PE, conforme 
discriminação abaixo:
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Natureza da Despesa - ND
               Valor por ND- R$

TOTAL-R$
ORDINARIO-R$

ELEIÇÃO-
R$

  30.19 - Material de Acondicionamento e 
Embalagem 

 Item 1 a 3 e itens 5 a 9

3.796,54 171.209,76 175.006,30

30.21 - Material de Copa e Cozinha

 Item 10 a 16 
10.164,60 26.870,00 37.034,60

30.22 - Material de Limpeza e Produção de 
Higienização

 item 17 a 22

5.351,40 13.130,00 18.481,40

30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos

 Item 23 e 24
4.265,90   4.265,90

30.28-Material de Proteção e Segurança
 item 25 e  26

9.550,10   9.550,10

30.44 - Material de Sinalização Visual e Outros 

 Item 27 a  29

13.815,00

 
  13.815,00

TOTAIS 54.944,18 211.209,76 258.153,30

4.2.3. Modalidade da Nota de Empenho 

X Ordinário   Global   Estimativo

5. Requisitos e Estimativa do Valor da Contratação

5.1. Condições da Proposta

Todos os impostos, taxas e fretes devem estar inclusos no preço do material.

A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura da sessão pública.

O PREÇO UNITÁRIO para cada um dos 05 (cinco) GRUPOS e para o  ITEM AUTÔNOMO, 
deverá ser em moeda corrente nacional, limitado a 2 (dois) dígitos após a vírgula, no qual se presume 
estarem inclusos todos os custos que incorram ou venham a incorrer sobre o objeto licitado, inclusive 
impostos, taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas.

No lance para o grupo deverá ser ofertado valor unitariamente para todos os itens formadores do grupo 
sob pena de desclassificação.

Forma de pagamento: nota de empenho com depósito na conta corrente da empresa.

A proposta deverá conter a indicação de marca, fabricante e o código de referência do produto cotado, 
se houver.

Nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13, de 23 
de agosto de 2021, e legislação correlata, será exigido Certificado de Origem Florestal, que pode ser o 
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FSC (Forest Stewardship Council  -  FSC, ou Conselho de Manejo Florestal)  ou CERFLOR (Programa 

Brasileiro de Certificação Florestal), ou ainda inscrição no CTF/IBAMA, para os itens conforme quadro ,

 A  exigência  do  Comprovante  de  Registro  Regular  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades 
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) aplica-se aos fabricantes 
instalados no Brasil;

Fabricantes de produtos comprovadamente manufaturados em solo estrangeiro estão isentos 
de  apresentar  Certificado  de  Regularidade  do  Cadastro  Técnico  Federal,  excetuando-se  produtos 
perigosos, devendo a licitante comprovar a(s) origem(ns) do(s) produto(s)

Foram  utilizadas  as  especificações  técnicas  contidas  no  Portal  Serviços  e  Informações  do  Brasil 
(GOV.BR) disponível no LINK :  https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/ftes-por-
categorias

item  Descrição Exigência Justificativa

01
CAIXA DE PAPELÃO PARA 

EMBALAGEM 35 cm(C) x 28 cm(L) x 
15 cm(A).

CTF FTE  8 – 2 - Indústria de Papel e Celulose.

02
CAIXA DE PAPELÃO PARA 

EMBALAGEM 50 cm(C) x 35 cm(L) x 
20 cm (A)

CTF FTE  8 – 2 - Indústria de Papel e Celulose.

03
CAIXA DE PAPELÃO PARA 

EMBALAGEM 77 cm (C) x 30 cm(L) x 
21 cm (A).

CTF FTE  8 – 2 - Indústria de Papel e Celulose.

04
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 

PARA EMBALAGEM
CTF FTE  12-2 - Fabricação de artefatos de material plástico

05
PAPEL EMBRULHO KRAFT (Em 

Bobina)
CTF  FTE  8 – 2 - Indústria de Papel e Celulose.

06
PAPEL EMBRULHO KRAFT (Em 

Folhas)
CTF   FTE  8 – 2 - Indústria de Papel e Celulose

10
COPOS DESCARTÁVEIS 

BIODEGRADÁVEIS

FSC, 
CERFLOR ou 

CTF
FTE  8 – 3 - Indústria de Papel e Celulose.

11
COPOS DESCARTÁVEIS 

BIODEGRADÁVEIS 

FSC, 
CERFLOR ou 

CTF
 FTE  8 – 3 - Indústria de Papel e Celulose.

14 GUARDANAPO DE PAPEL
CTF, 

CERFLOR ou 
FSC.

 FTE  8 – 3 - Indústria de Papel e Celulose.

15
SUPORTE VERTICAL PARA TOALHA 

DE PAPEL EM ROLO
CTF

FT 3-10 - Fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não-ferrosos com ou sem tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia

17 TOALHA DE PAPEL EM ROLO
CTF, 

CERFLOR ou 
FSC

 FTE  8 – 3 - Indústria de Papel e Celulose.

18
LENÇO DE PAPEL DESCARTÁVEL DE 

BOLSO

CTF, 
CERFLOR ou 

FSC
 FTE  8 – 3 - Indústria de Papel e Celulose.

19 DESODORIZADOR AEROSSOL CTF
 FTE  15-9 - Fabricação de preparados para limpeza e 
polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e 

fungicidas 

21
LIXEIRA COM TAMPA “VAI E VEM” E 

PEDAL – TAMANHO MÉDIO
CTF  FTE  12-2 - Fabricação de artefatos de material plástico
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item  Descrição Exigência Justificativa

28
 BALIZADOR DE FILA ZEBRADO 

(PEDESTAL ZEBRADO)
CTF FTE  12-2 - Fabricação de artefatos de material plástico

29
CORRENTE PARA SINALIZAÇÃO EM 

POLIETILENO – ZEBRADA
CTF

FTE  12-2 - Fabricação de artefatos de material 
plástico

A empresa vencedora deverá apresentar declaração de atendimento aos requisitos de sustentabilidade previstos no 
capítulo 5.4 desse Termo de Referência.

A equipe de planejamento da contratação poderá realizar  diligências para verificar  a  adequação do 
objeto ofertado ao exigido no instrumento convocatório em relação ao disposto no presente capítulo.

Na apresentação das propostas, o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

5.2. Parcelamento do Objeto

Após concluirmos a pesquisa de mercado, chegamos a conclusões a partir das quais traçamos a seguintes 
estratégias:

1) após a precificação do material, percebeu-se que agrupar produtos de natureza semelhante mitiga o risco de 
alguns itens restarem fracassados. Ou seja, o agrupamento aumenta a probabilidade de sucesso do certame;

2) o agrupamento aumenta a atratividade do certame e amplia a concorrência, o que - normalmente - melhora as 
propostas, em função da economia de escala, tornando-as mais vantajosa para a Administração;

3) É comum encontrar no mercado licitantes que forneçam os itens agrupados em conjunto;

4) A composição de grupos promove economia processual, ao reduzir a quantidade de instrumentos a serem 
elaborados, publicados e gerenciados. Dessa forma, há diminuição dos custos administrativos e operacionais, 
tornando-se mais vantajosa para a Administração, especialmente em termos de celeridade processual.

Conforme  art.  3º,  inciso  VIII,  da  Resolução  CNJ  nº  347/2020,  que  institui  a  Política  de  Governança  das 
Contratações, "a instituição de medidas que garantam a maior eficiência dos processos, visando a assegurar a 
celeridade da tramitação, a gestão de riscos e o menor custo processual" é uma das diretrizes a serem aplicadas 
pelos  órgãos  que  compõem o  Judiciário  e,  neste  caso,  o  agrupamento  em lote  não  só  é  benéfico  ,  mas 
estratégico e necessário, ao alinhar-se ao objetivo estratégico 08: evoluir a gestão administrativa, inclusive para 
fins de melhoria do ID 37.

O próprio  TCU já entendeu que seria  legítima a reunião de elementos de mesma característica,  quando a 
adjudicação de itens isolados onerar “o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos  humanos e  da  dificuldade de controle,  colocando em risco  a  economia  de escala  e  a  celeridade 
processual”, o que pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa.

Neste estudo das demandas são apresentados 30 (trinta)  itens,  e a EPC, visando o êxito  na licitação,  fez 
agrupamentos de 28 itens em 5 grupos distintos, ficando um item autônomo (04).

Os itens foram agrupados da seguinte maneira:

Grupo 1 - Dos itens 1 a 3 e de 5 a 9

Grupo 2 - Dos itens  10 e 11

Grupo 3 - Dos itens  12 e 13

Grupo 4 - Dos itens  14 a 22
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Grupo 5 - Dos itens 23 a 29

Item autônomo: 04 

5.3. Indicação de Marcas ou Modelos

No presente TR para os itens abaixo elencados, indicando marca de referencia visando melhor identificar o  
objeto a ser licitado e fundamento na alínea "d", inciso I do art.  41 da Lei 14.133/2021, conforme transcrito 
abaixo:

 Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

d)  quando  a  descrição  do  objeto  a  ser  licitado  puder  ser  mais  bem  compreendida  pela  identificação  de  
determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência.

A indicação de marcas e/ou modelos no presente instrumento possui caráter exclusivamente referencial, não 
configurando exigência, obrigação ou preferência da Administração Pública quanto ao fornecimento de produtos 
de marcas específicas.

Tal  indicação  tem  por  finalidade  facilitar  a  compreensão  do  objeto  licitado,  especialmente  quanto  às 
características técnicas, padrão de qualidade, desempenho, durabilidade e funcionalidade esperados, servindo 
como parâmetro ilustrativo para os licitantes na formulação de suas propostas. Em se tratando de materiais de  
expediente,  cujas  especificações  podem  apresentar  ampla  variação  no  mercado,  a  referência  a  marcas  e 
modelos  amplamente  conhecidos  contribui  para  reduzir  ambiguidades  na  descrição,  evitar  interpretações 
divergentes e assegurar maior aderência entre o produto ofertado e a real necessidade da Administração.

Ressalta-se que serão aceitos quaisquer produtos equivalentes ou superiores aos indicados como referência, 
desde que atendam integralmente às especificações técnicas e aos requisitos mínimos estabelecidos no Termo 
de Referência, preservando-se, assim, os princípios da isonomia, competitividade, seleção da proposta mais 
vantajosa e vedação ao direcionamento, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, a utilização de marcas como referência constitui medida justificada, proporcional e compatível com 
o interesse público,  conferindo maior  clareza ao objeto,  ampliando a competitividade e contribuindo para a 
obtenção de propostas mais adequadas às necessidades do órgão, sem qualquer prejuízo à ampla participação 
de fornecedores.

 

Item Descrição do Item Marcas de referência

01 CAIXA DE PAPELÃO – 35 CM (C) X 28 CM (L) X 15 CM (A)
 NZB  Embalagens,  Casa  do  Envio,  Salles 
Embalagens ou equivalente

02 CAIXA DE PAPELÃO – 50 CM (C) X 35 CM (L) X 20 CM (A)
 Box  to  Box,  Salles  Embalagens  ou 
equivalente

03 CAIXA DE PAPELÃO – 77 CM (C) X 30 CM (L) X 21 CM (A)
Incapa,  Empapel,  NZB  Embalagens  ou 
equivalente

04 FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM Rolo c/ 50 mVonder, 3M ou equivalente

05 PAPEL EMBRULHO KRAFT (Em Bobina  Santeck, Scrity, NZB ou equivalente

06 PAPEL EMBRULHO KRAFT (Em Folhas) Unipel, Fibrap, OnPaper ou equivalente

07 FITA DE AMARRAÇÃO (FITA DE ARQUEAR) APS Fitas, Supplypack ou equivalente

08 FIVELA PLÁSTICA Embanet, Supplypack ou equivalente

09 PLÁSTICO BOLHA SIMPLES (POLIBOLHA) Ecobolha, Milbolhas ou equivalente

10
COPOS DESCARTÁVEIS BIODEGRADÁVEIS-café

 
FSC, Terra Verde, RZKBioPack ou equivalente
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11
COPOS DESCARTÁVEIS BIODEGRADÁVEIS -água

 

Nature  Pack,  FSC,  Triplast,  Vitapack   ou 
equivalente

12 XÍCARA PARA CAFÉ COM PIRES – 80 a 90 ml  Schmidt, Oxford, Hauskraft ou equivalente

13 TAÇA PARA ÁGUA Nadir, Cristar, Santa Marina ou equivalente

14 GUARDANAPO DE PAPEL  Snob, Elite, Scott ou equivalente

15 SUPORTE VERTICAL PARA TOALHA DE PAPEL EM ROLO Brinox, Aramefer, JRD ou equivalente

16 PANO DE PRATO (OU TOALHA DE COPA)
Santa  Margarida,  Flabom  Têxtil  ou 
equivalente

17 TOALHA DE PAPEL EM ROLO  Snob, Absoluto, Kitchen ou equivalente

18 LENÇO DE PAPEL DESCARTÁVEL DE BOLSO Kleenex, Kiss, Needs ou equivalente

19 DESODORIZADOR AEROSSOL
 Glade, Bom Ar, Ultra Fresh ou equivalente

  

20 FLANELA PARA LIMPEZA
Santa Margarida, FCW Distribuidora, Neves ou 
equivalente

21 LIXEIRA COM TAMPA “VAI E VEM” E PEDAL – TAMANHO MÉDIO Nitron, Sanremo, Tramontina ou equivalente

22 ESPONJA PARA LIMPEZA
 Scotch-Brite (3M), Bombril, Brilhus (Bettanin) 
ou equivalente 

23
CORDÃO  PARA  CRACHÁ
Marcas  de  referência: Mares,  Cassmar  ou  equivalente
 

Modelo 

Cordão para Crachá (3107214) 

24

CORDA  EM  POLIPROPILENO  PARA  MASTRO  EXTERNO 
(ADRIÇA / CORDA PARA BANDEIRA)

 

 Cordaville, Elastobor ou equivalente

25 CADEADO COM TRAVA Nº 35  Papaiz, Pado, Stam ou equivalente

26 LONA PLÁSTICA SIMPLES  Vonder, Lonax, Elastobor ou equivalente

27 ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO DE CHAVES Maxcril, Acrimet, Waleu ou equivalente

28 BALIZADOR DE FILA ZEBRADO (PEDESTAL  Plastcor, Vonder, Kteli ou equivalente

29 CORRENTE PARA SINALIZAÇÃO EM POLIETILENO – ZEBRADA Safe Park, Kteli, Plastcor ou equivalente

 Anexo - Arte do cordão crachá 3107214

5.4. Critérios de Sustentabilidade

5.4.1. Impacto Ambiental

Para elaboração do planejamento de compras para reposição de estoque, leva-se em consideração o consumo 
histórico de cada item bem como se o referido material teve saída ou se encontra-se em desuso. Ademais, é 
realizado desfazimento de materiais rotineiramente visando dar destinação e disposição final ambientalmente 
adequada aos materiais que encontram-se obsoletos, antieconômicos e/ou inservíveis.

Por fim, informa-se que o impacto ambiental da contratação em questão é mínimo e atende às diretrizes trazidas  
no  Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU - 8ª Edição 2025 , que é adotado oficialmente pelo 
TRE-PE, bem como o Guia Prático de Licitações Sustentáveis do STJ (de forma subsidiária).

5.4.2. Sustentabilidade

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) relacionado(s) ao objeto:

ODS 12. Consumo e produção responsáveis

Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.
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ODS 16. Paz, Justiça e Instituições eficazes

Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 
proporcionar  o  acesso  à  justiça  para  todos  e  construir  instituições  eficazes,  responsáveis  e 
inclusivas em todos os níveis.

Os  Critérios  de  Sustentabilidade  requeridos  visam  a  efetiva  aplicação  de  critérios,  ações  ambientais  e 
socioambientais que contribuam para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e em atendimento 
ao disposto na Lei nº 12.187/2009 (art. 5º, XIII e art. 6º, XII); no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como no 
Acórdão nº 1056/2017 – Plenário do TCU, na Resolução nº 400/2021 do CNJ e na Resolução nº 23.474/2016 do 
TSE

                      5.4.2.1. Critérios Sociais

Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições 
análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 
2016;

Não ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à previsão aos  
artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 
5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n.ºs 29 e 
105;

Priorizar  o emprego de mão de obra,  materiais,  tecnologias e matérias-primas de origem local,  nos 
termos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto nº 7.746/2012;

Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as 
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários à execução de 
serviços e fiscalizar seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n.º 6 do MTE;

Possuir o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

A empresa vencedora não poderá possuir entre seus sócios, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos  respectivos  membros  e  juízes 
vinculados, bem como de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento deste 
TRE/PE.

     5.4.2.2. Critérios Ambientais

                     5.4.2.2. 1- Critérios Específicos 

 Os papéis fornecidos devem ser provenientes de madeira do manejo legal e sustentável das florestas 
de  origem.  A  comprovação  pode  ser  feita  mediante  inscrição  nos  rótulos,  nas  embalagens,  por 
informações disponíveis no site do fabricante e/ou em sites dos órgãos competentes, por apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou por qualquer outro 
meio  de  prova  que  ateste  que  o  bem  fornecido  cumpre  com  as  exigências  do  edital,  desde  que 
comprovada a certificação ou credenciamento oficiais.

Como já mencionado no tópico 5.1 acima, será exigida da licitante melhor classificada o Certificado de 
Origem Florestal,  que  pode  ser  o  FSC (Forest  Stewardship  Council  -  FSC,  ou  Conselho  de  Manejo 
Florestal) ou CERFLOR (Programa Brasileiro de Certificação Florestal), ou ainda inscrição no CTF/IBAMA 

       5.4.2.3. Critérios Culturais
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Não se aplica à contratação.

5.4.2.4. Critérios de Acessibilidade

No que concerne aos direitos da pessoa com deficiência, a proponente vencedora deverá atender ao que 
estabelece as Leis nº 8.213/1991 e nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão);

Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei n.º 14.133/2021 
(NLLC).

5.4.2.5. Critérios de Saúde

Obedecer às normas técnicas,  de saúde, de higiene e de segurança do trabalho,  de acordo com as 
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes. (p. 42, "1.1" do Guia Prático de 
Licitações Sustentáveis do STJ e p. 60 da 3ª Edição, ano 2021 do Guia de Contratações Sustentáveis da 
Justiça do Trabalho). 

5.5. Garantia e Assistência Técnica

Não se aplica à contratação.

6. Modelo de Execução do Objeto

6.1. Condições de Entrega, Recebimento e Aceite do Objeto da Contratação

6.1.1. Condições da Entrega:

Os materiais  deverão  ser  entregues  na  Seção  de  Almoxarifado  do  TRE/PE,  localizada  na  Av.  Rui 
Barbosa, nº 320, Graças, Recife/PE, CEP 52.011-040, no horário das 08h às 13h, de segunda a sexta-
feira.

Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de  30 (trinta) dias corridos, contados da 
confirmação da aprovação da prova dos mesmos  pelas unidades demandantes , Seção de Almoxarifado;

Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido, a contratada deverá comunicar formalmente ao 
TRE-PE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos do atraso, apresentando as 
justificativas para eventual solicitação de prorrogação de prazo.

A(s) beneficiária(s) do Registro de Preços terá(ão) o prazo de 1 (um) dia útil para confirmação do 
recebimento da nota de empenho, por meio do e-mail secom@tre-pe.jus.br, dos fones (81) 3194.9334 /  
3194.9336 / 3194.9337 / 3194.9338 / 3194-9339 ou do Whatsapp (81) 98214-1696;

No caso  da  inexistência  da  confirmação exigida  acima,  será  emitida  certidão por  servidor  do  setor 
solicitante, registrando a data do recebimento da nota de empenho pela licitante;

A marca, o fabricante, o lote e a data de fabricação deverão estar impressos na embalagem ou no corpo  
do produto, conforme o caso.

Quando for o caso, a data de fabricação e data de validade devem estar impressas no rótulo do 
produto ou corpo da embalagem:

Caso não haja data de fabricação impressa na embalagem, esta informação deverá ser suprida por outro 
documento comprobatório;
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6.1.2. Apresentação de prova:

Será necessário que a licitante vencedora apresente PROVA para o item 23 pelas seguintes razões:

Por  tratarem-se  de  materiais  personalizados,  feito  sob  medida  para  o  Tribunal,  não  há  hipótese  de 
apresentação  de  catálogo  para  verificação  das  características  do  produto  e  comparativo  com  as 
especificações do Edital;

 Em contratações anteriores, a prova foi solicitada e - em alguns casos - características como cor ou 
tamanho  de  letras  e  imagens  puderam  ser  oportunamente  avaliados  e,  em alguns  casos,  ajustados, 
evitando  prejuízo  para  o  fornecedor  e  garantindo,  como  resultado,  uma  entrega  compatível  com  as 
exigências editalícias. 

Portanto, diante das lições aprendidas, a exigência é uma boa prática,  garantindo a observância aos 
princípios da eficiência, economicidade, qualidade e interesse público.

ITEM 23 - CORDÃO PARA CRACHÁ

O Tribunal Regional Eleitoral disponibilizará as artes/modelos dos materiais em arquivos finalizados no 
formato PDF (Adobe Acrobat) que servirão como parâmetro para a confecção da prova. Assim, caso a 
empresa  necessite  de  uma  arte,  para  elaborar  uma  matriz  de  impressão,  ficará  responsável  pela 
elaboração dessa arte, no formato que for necessário (CorelDraw, ou outro), sem nenhum custo para este 
TRE/PE.

Características a serem analisadas na prova: 

Medidas, tipo de tecido, cor e acabamentos do cordão, além das outras especificações do produto;

Texto, fonte e tamanho da fonte impressa no cordão;

Após a confirmação do recebimento da nota de empenho e da arte do material, a empresa vencedora  
terá o prazo máximo de  08 (oito) dias úteis para  apresentar uma prova  do material para análise e 
aprovação da unidade demandante (SEAL); 

Caso a prova seja DESAPROVADA, a empresa deverá reenviá-la, com as correções solicitadas, 
para nova análise, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação de nova 
prova pelo TRE/PE;

O licitante vencedor  terá,  no máximo,  01 (uma) oportunidade para corrigir  e  reenviar  nova 
prova, a contar da solicitação das correções a serem feitas.

A prova aprovada SEM RESSALVAS pela unidade demandante (SEAL) será abatida do saldo 
contratual.

As provas deverão ser entregues na Seção de Compras (Sala 104) situada na  Av. Rui 
Barbosa, nº 320, Graças, Recife/PE, CEP 52.011-040,  pessoalmente ou via  SEDEX 
para o mesmo endereço, com a despesa custeada pela empresa vencedora.

 

6.1.3. Recebimento e Aceite do Objeto da Contratação:

Os materiais serão recebidos:

Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade  com  as 
especificações constantes do Edital e da proposta.
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Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e  da  proposta  pelo  fiscal  demandante,  e  sua  consequente  aceitação,  que  se  dará  no  prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis do recebimento provisório. Nesse caso, após a conferência, será 
feita  aposição  do  atesto  em  nota  ou  a  juntada  de  documento  próprio  no  processo  SEI 
correspondente.

O  recebimento  definitivo  ocorre  com  a  aceitação  do  material,  que  deverá  estar  em 
conformidade com as especificações descritas na Nota de Empenho, Edital do processo 
de aquisição e catálogo aprovado, quando for o caso. Nesse caso, após a conferência 
total ou por amostragem, que inclui provas do material, é que será feita aposição do atesto 
em nota ou a juntada de documento próprio no processo SEI correspondente.

Os  materiais  serão  inspecionados  por  ocasião  de  seu  recebimento  na  Seção  de 
Almoxarifado do TRE/PE. Em hipótese alguma será aceito material diferente do que foi  
cotado e/ou esteja em desacordo com a descrição do material constante do Edital, que 
esteja com defeito de fabricação, avarias ou fora do prazo de validade exigido, ficando a 
empresa obrigada a recolhê-lo e substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
partir da notificação, sem qualquer ônus para o TRE-PE.

Caberá substituição do material fornecido, mesmo após o recebimento definitivo, nos seguintes casos:

Em caso de vício oculto, a qualquer tempo, observado o prazo de vida útil do material, desde que 
denunciado imediatamente após a sua detecção;

Em caso de vício aparente, dentro dos 30 (trinta) dias que sucedam o recebimento definitivo,  
para bens não duráveis, marcado pela data de aposição do atesto na nota fiscal ou de assinatura 
de documento próprio inserido no processo correspondente.

6.2. Obrigações da Contratada

Será de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto a ela adjudicado, obedecendo a todas as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência bem como às oferecidas em sua proposta;

Efetuar  a  entrega  dos  materiais  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  da 

confirmação do recebimento da nota de empenho ou após a aprovação da prova, no caso do item 23 
(cordão para crachá);

Recolher e substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, o material 
diferente do que foi cotado e/ou esteja em desacordo com a descrição do material constante do Edital, 
que esteja com defeito de fabricação, avarias ou fora do prazo de validade exigido, sem qualquer ônus 
para o TRE/PE.

Comunicar à Contratante qualquer modificação em seu endereço, sob pena de se considerar perfeita a 
notificação realizada no endereço constante no contrato;

Apresentar Nota Fiscal corretamente, com detalhamento de marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 
e prazo de garantia;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis que antecedem a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter,  durante toda a execução do objeto  licitado,  em compatibilidade com as obrigações por  ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 92, 
inciso XVI, da Lei n.º 14.133/2021;

Fornecer à Contratante, quando solicitado, todas as informações que lhe forem solicitadas referentes ao 
contrato;
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Manter  as  condições  de  sustentabilidade  exigidas  para  o  certame  durante  toda  a  vigência  deste 
Contrato, o que poderá ser verificado a qualquer tempo pelo TRE/PE;

Estar em situação regular junto ao CADIN, nos termos da legislação vigente, como condição para a 
formalização da contratação;

Manter-se regular perante o Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep);

Informar  ao  TRE/PE qualquer  mudança  na  situação jurídica  de  optante  do  SIMPLES,  na  forma da 
Instrução Normativa SRF n.º 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, se for o caso;

Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  seguros,  impostos,  taxas  e  serviços,  encargos  sociais  e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, 
registros, publicações e autenticações, conforme o caso.

6.3. Obrigações do Contratante

Receber e conferir o material no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste instrumento e da proposta,  para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;

Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio dos servidores indicados neste Termo de 
Referência, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021;

Efetuar  o pagamento à CONTRATADA no valor  correspondente ao fornecimento,  no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;

Recepcionar,   em conformidade com as determinações para o recebimento definitivo, em até  03 (três) 
dias úteis, os materiais após o recebimento provisório;

A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  CONTRATADA  com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do termo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. Gestão e Fiscalização da Contratação

Função Nome E-mail Lotação Telefone

Gestor - Grupos 

Jânio da Silva Paraíso - Titular

Cristina Maria Gomes de Santana 
- Substituto

janio.paraiso@tre-
pe.jus.br

cristina.santana@tre-
pe.jus.br

SEAL
(81)  3194.9548
(81) 3194.9546

Fiscal Técnico - - - -

Fiscal  Administrativo 
Titular

Carmem Lúcia Freias de Oliveira - 
Titular

carmem.freitas@tre-
pe.jus.br

SECOM (81) 3194.9336

Fiscal  Administrativo 
Substituto 

Ary  de  Brito  Alvim  Filho   - 
Substituto

ary.alvim@tre-pe.jus.br SECOM (81) 3194.9333

Fiscal  Demandante 
 

Jânio da Silva Paraíso - Titular
janio.paraiso@tre- SEAL (81) 

3194.9548
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Cristina Maria Gomes de Santana 
- Substituto

pe.jus.br

cristina.santana@tre-
pe.jus.br

(81) 
3194.9546

7.1. Critérios de Medição e de Pagamento

Pela perfeita e fiel entrega do objeto adquirido, o TRE/PE efetuará o pagamento do preço pactuado, 
mediante ordem bancária creditada na conta-corrente informada pela licitante vencedora, em até 5 (cinco) 
dias úteis, na hipótese de o valor da nota fiscal/fatura ser de até o limite de que trata o parágrafo 2º do 
art.7º da IN 77/2022, e em até 10 (dez) dias úteis, para valores superiores, contado da data do atesto pelo 
TRE/PE na nota fiscal/fatura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela beneficiária do contrato.

A Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade deverá conferir toda a documentação referente à 
comprovação da quitação das obrigações impostas à beneficiária desta contratação, bem como efetuar, 
na fonte, todos os descontos legais.

O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante da nota fiscal/fatura, deverá ser  
aquele fornecido na fase de habilitação.

Eventual mudança no CNPJ do estabelecimento da beneficiária do contrato (matriz/filial) encarregada da 
contratação, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de ser solicitada formal  e 
justificadamente, com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, da data prevista para pagamento da 
nota fiscal.

Antes de cada pagamento à beneficiária do contrato, será realizada consulta ao SICAF para verificação 
da  manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  instrumento  convocatório.  Constatada  a 
irregularidade, a gestão contratual notificará a beneficiária do contrato para proceder à regularização, sob 
pena de instauração de processo administrativo para aplicação de penalidade/rescisão do contrato, por 
descumprimento contratual.

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a beneficiária do contrato não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo TRE/PE, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada aplicando-se a seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

M = Encargos Moratórios.

N =
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (TX/100)/365 → I = (6/100)/365→ I = 0,0001644

7.2. Reajuste e Aditamento

7.2.1 - Reajuste
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Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir  
do início  da vigência da Ata de Registro de Preços,  exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n. 14.133/2021 ou no 
artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023.

Em caso de prorrogação da ata de registro de preços, os quantitativos originalmente registrados poderão 
ser renovados, assim como os valores poderão ser reajustados mediante negociação entre as partes, 
respeitando  como limite  a  variação  acumulada  do  IPCA (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor 
Amplo). O reajuste será aplicável exclusivamente às obrigações iniciadas e concluídas após a renovação 
da ata.

7.2.2 - Aditamento

Será permitido o aditamento de acréscimo ou supressão do quantitativo contratado desde que:

Devidamente justificado pela unidade gestora;

Respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021.

E mais:

O aditamento de acréscimo só poderá ocorrer  após a emissão da nota de empenho ou da 
assinatura do termo do contrato, mas antes da entrega e do pagamento referente ao quantitativo 
total do contrato, o que configuraria, no caso da substituição do instrumento de contrato pela nota 
de empenho, a extinção da avença, sendo vedado o acréscimo de contrato exaurido.

8. Informações Complementares

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame.

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.

8.1.3.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

8.1.3.1 Recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o contrato,  ou a aceitar  ou retirar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação.

8.1.5. Fraudar a licitação.
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8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.

8.1.9 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. advertência;

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar;

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a 
penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.

8.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “8.1.9”, de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.4.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias, para execução ou entrega do objeto da contratação, autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.4.3 Compensatória, para as infrações descritas nos  itens “8.1.1 ao 8.1.3” de 0,5 % (cinco décimos por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação; e para as infrações descritas nos  itens “8.1.4 ao 
8.1.8” de 15 % (quinze por cento) a 30% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.4.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  contar  da  data  do recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4,  8.1.5,  8.1.6,  8.1.7 e 8.1.8,  bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais  
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.9.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022.

8.10.  A  apuração  de  responsabilidade  relacionada às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  e  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

8.12.  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

8.15 A aplicação de sanções administrativas pela prática de irregularidades, infrações e descumprimento de 
obrigações em procedimentos licitatórios e contratuais, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 
serão regidas também pela IN nº 77/2025- TRE-PE.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO II - IMAGEM

EDITAL DO PREGÃO N.º 90021/2026 ELETRÔNICO

1 - Imagem/Arte Cordão para crachá - item 23 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO III

EDITAL DO PREGÃO N.º 90021/2026 – ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xx/2026

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL 
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO 
DIVERSOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 
REGIONAL  ELEITORAL  DE  PERNAMBUCO  E 
_______________________. 

A União, por meio do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE/PE, com endereço na Avenida Governador  
Agamenon Magalhães, n.º 1160, Graças, Recife/PE, CEP 52010-904, inscrito no CNPJ sob o n.º 05.790.065/0001-
00, neste ato representado pela sua Diretoria-Geral, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 4º, inciso XI da 
Portaria nº 463/2026, deste Tribunal, Bruna Coelho Barreto Campello de Lima, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
***.***.***-**,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) da empresa abaixo identificada, para eventual fornecimento do objeto, resultante do Pregão 
n.º 90021/2026 – ELETRÔNICO para  Sistema  de  Registro  de  Preços,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto n.º 11.462/2023. As especificações técnicas constantes do Processo 
SEI n.º  0020593-55.2025.6.17.8000, assim como os termos da proposta, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição, e segundo as cláusulas seguintes. 

ANEXO I  - Itens Registrados
ANEXO II  - Cadastro Reserva

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de consumo diversos, 
consoante especificações,  exigências,  quantidades e prazos constantes do Termo de Referência -  Anexo I  do 
Edital.
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CLÁUSULA  2  -  DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS  E  DA  EMPRESA 
REGISTRADA 

2.1 - Os preços, as quantidades e as especificações do objeto constante da CLÁUSULA 1, bem como os 

dados referentes à beneficiária da Ata, constam da proposta da empresa adjudicatária e do Anexo I – ITENS 
REGISTRADOS, desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA 3 – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1 -  O TRE/PE é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

3.2 - Além do Gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

3.3 – É vedada a participação do TRE/PE ou entidade participante, quando for o caso, em outra Ata de  
Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta, salvo se a presente ata tiver registrado  
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

CLÁUSULA 4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 – Não serão admitidas adesões a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA 5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1 - A validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 - A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata será formalizada pelo TRE/PE 
por intermédio de nota de empenho da despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.2 -  A existência  de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados do Setor 
Público Federal/CADIN constitui fator impeditivo para a contratação, nos termos do art. 6º da Lei nº 10.522/2002.

5.1.3 - Antes de ser  formalizada a contratação ou de eventuais  aditamentos (prorrogações e 
acréscimos), a Administração verificará a existência de impedimento mediante consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, ao Cadastro Nacional 
de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e  Inelegibilidade/CNCAIA  e  ao  Cadastro  de 
Inidôneos do Tribunal de Contas da União/TCU, emitindo as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, 
em conformidade com o § 4.º do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes à matéria.

5.1.4 -  Em  caso  de  prorrogação  da  Ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.

5.2 –  Integra  esta  Ata,  independente  de transcrição,  a  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao 
presente Registro  de Preços (Anexo II  –  CADASTRO RESERVA),  constituído conforme disposto  no Edital  do 
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Pregão  Eletrônico  e  nos  moldes  do  art.  18  do  Decreto  nº  11.462/2023,  para  o  caso  de  impossibilidade  de 
atendimento pelo signatário desta Ata.

5.3 -  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA 6 - DA NOTA DE EMPENHO

6.1 – Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, o TRE/PE poderá convocar a beneficiária 
da Ata para retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata.

6.1.1 - O prazo de convocação de que trata o item 6.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por  

igual período, mediante solicitação da beneficiária da Ata durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.1.2 – A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriza o TRE/PE a convocar os 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo desta Ata de Registro de Preços, observada a  
ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, retirar a Nota de Empenho em 
iguais condições.

6.2 – A nota de empenho vincula-se aos termos do Edital, desta Ata de Registro de Preços e da proposta 
vencedora.

6.3 – A  beneficiária da Ata obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
Edital e nesta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva 
do contrato.

6.4 – Para a retirada da nota de empenho, a beneficiária da Ata terá que comprovar documentalmente que 
o faz por meio de seu representante legal, com poderes para tal.

CLÁUSULA 7 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

7.1.1 -  Em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem a  execução  desta  Ata  tal  como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a  
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

7.2 - Eventuais alterações desta Ata de Registro de Preços reger-se-ão pela disciplina dos artigos 25 a 27 
do Decreto Federal nº 11.462/2023.

CLÁUSULA 8 – DO REAJUSTAMENTO
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8.1 - Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n. 
14.133/2021 ou no artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023.

8.2 - Na hipótese de que trata o item anterior, o TRE/PE, por razão de interesse público, poderá optar por  
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

8.3 - Os preços das contratações decorrentes desta Ata poderão ser reajustados, inclusive em caso de 
prorrogação, observada a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

8.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado constante no Termo de Referência (Anexo I ao Edital que gerou a 
presente Ata).

CLÁUSULA 9 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1 -  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o TRE/PE convocará a beneficiária da Ata para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, a beneficiária 
da  Ata será  liberada  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

9.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o TRE/PE convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE/PE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a beneficiária da Ata 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas nesta Ata, será facultado à beneficiária da Ata requerer ao 

TRE/PE a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação de  fato  superveniente  que  supostamente  o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 - Neste caso, a beneficiária da Ata encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo TRE/PE e a beneficiária da Ata deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas nesta Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro da beneficiária da Ata, nos termos do item 

anterior, o TRE/PE convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no §3º do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023.

9.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE/PE procederá ao cancelamento desta Ata de 
Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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9.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado,  o  TRE/PE atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos  valores  praticados  pelo 
mercado.

CLÁUSULA 10 – DOS ACRÉSCIMOS

10.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA 11 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRE/PE

11.1 -  Constituem obrigações do TRE/PE:

a)  Receber e conferir  o  material  no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
(ANEXO I do Edital);

b)  Verificar,  no  prazo fixado,  a  conformidade dos  materiais  recebidos  provisoriamente  com as 
especificações constantes deste instrumento e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d)  Efetuar o pagamento à  beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

d.1)  O  TRE/PE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
beneficiária da Ata com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e) Acompanhar e fiscalizar, através dos responsáveis pela fiscalização e gestão da contratação, a 
fiel execução do objeto.

f) Recepcionar, em conformidade com as determinações para o recebimento definitivo, em até 03 
(três) dias úteis, os materiais após o recebimento provisório.

11.2 –  Além das  obrigações  dispostas  no  item  11.1,  compete  ao  TRE/PE,  na  condição  de  Órgão 
Gerenciador, praticar todos os atos de controle e de administração do Sistema de Registro de Preços, conforme art.  
7º do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA 12 - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

12.1 - Constituirão obrigações da beneficiária da Ata:

a) fornecer os bens/prestar os serviços em conformidade com os prazos e condições estabelecidos 
no Termo de Referência (ANEXO I do Edital), bem como as da sua proposta;

b) recolher e substituir, no(s) prazo(s) e condição(ões) fixada(s) no Termo de Referência (ANEXO I 
do Edital), o material diferente do que foi cotado e/ou esteja em desacordo com a descrição do material constante  
do Edital, que esteja com defeito de fabricação, avarias ou fora do prazo de validade exigido, sem qualquer ônus  
para o TRE/PE;
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c)  comunicar  ao  TRE/PE qualquer  modificação em seu  endereço,  sob  pena de  se  considerar 
perfeita a notificação realizada no endereço apresentado durante o Pregão;

d) apresentar Nota Fiscal, com detalhamento de marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia;

e) comunicar ao TRE/PE, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis que antecedem a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

f) manter, durante toda a execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

g)  fornecer  ao  TRE/PE,  quando  solicitado,  todas  as  informações  que  lhe  forem  solicitadas 
referentes à contratação;

h) manter as condições de sustentabilidade exigidas para o certame, durante toda a execução da 
Ata, o que será verificado durante toda sua a vigência;

i) apresentar a declaração de atendimento aos requisitos de sustentabilidade previstos no Termo 
de Referência (Anexo I ao Edital), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da assinatura da Ata de  
Registro de Preços;

i.1) o setor demandante poderá realizar diligências para verificar a adequação do objeto 
ofertado ao exigido no instrumento convocatório com relação aos critérios de sustentabilidade.

j) informar ao TRE/PE qualquer mudança na situação jurídica de optante do SIMPLES, na forma da 
Instrução Normativa SRF n.º 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, se for o caso.

k) cumprir, durante todo o período de execução desta Ata de Registro de Preços, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021;

l)  responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros,  
publicações e autenticações, conforme o caso;

m) observar as regras contidas na Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Resolução TSE n° 23.650/2021;

m.1)  é  dever  da  beneficiária da Ata orientar  e  treinar  seus  empregados sobre  os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

n) manter-se regular perante o CADIN.

12.2 - Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham 
a  incidir  sobre  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  decorrentes  de  sua  execução,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade da beneficiária da Ata.

CLÁUSULA 13 - DO PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será realizado mediante ordem bancária, para crédito, agência e banco indicados na 
proposta, em moeda corrente, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal fatura, 
após o recebimento definitivo dos serviços atestados pelo gestor da contratação, nos termos do art. 7º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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13.1.1 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo de pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 77/2022.

13.1.2 -  A Secretaria de Orçamento,  Finanças e Contabilidade – SOF deverá conferir  toda a 
documentação referente à comprovação da quitação das obrigações impostas à  licitante vencedora, bem como 
efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

13.1.2.1 - No caso de pessoa física, o valor referente ao percentual de 20% do valor da 
proposta a  título  de contribuição patronal  à  Seguridade Social  será recolhido,  pela Administração,  ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), conforme dispõe a IN SEGES/ME nº 116, de 21/12/2021.

13.2 -  O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante da nota fiscal/fatura, 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do Pregão que originou a presente contratação.

13.2.1 - Eventual mudança no CNPJ do estabelecimento da beneficiária da Ata (matriz/filial) 
encarregada da contratação, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de ser solicitada formal 
e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista para pagamento da nota fiscal.

13.3 -  Antes  de  cada  pagamento  à  beneficiária da Ata,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para 
verificação da manutenção das condições de habilitação exigidas no edital do Pregão que originou a presente Ata. 
Constatada a irregularidade, a gestão contratual notificará a beneficiária da Ata para proceder à regularização, 
sob  pena  de  instauração  de  processo  administrativo  para  aplicação  de  penalidade/rescisão  da  Ata,  por 
descumprimento contratual.

13.4 - Quando a beneficiária da Ata for optante pelo Simples Nacional, para que não sofra a retenção 
de tributos prevista na legislação, deverá ser apresentada, juntamente à nota fiscal/fatura, declaração de inscrição 
no Simples Nacional, assinada pelo representante legal da beneficiária da Ata, nos moldes do Anexo IV, da 
Instrução Normativa SRF n.º 1.234/12 (arts. 4º e 6º), alterada pelas Instruções Normativas SRF n.º 1.540/2015 e nº  
1.663/2016, todas emitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

13.5 - A declaração supramencionada poderá ser apresentada por meio eletrônico, com a utilização de 
certificação  digital  disponibilizada  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira  (ICPBrasil),  desde  que  no 
documento eletrônico arquivado pelo TRE/PE conste a assinatura digital do representante legal e respectiva data 
da assinatura. 

13.6 - Alternativamente  à  declaração  citada  acima,  o  TRE/PE  poderá  verificar  a  permanência  da 

beneficiária da Ata no Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexar cópia da 

consulta ao Contrato ou documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuízo de a beneficiária da Ata 
informar imediatamente à Contratante qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional.

CLÁUSULA 14 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

14.1 -  Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a  beneficiária da Ata não tenha 
concorrido de alguma forma para o fato, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  
TRE/PE, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária será calculada aplicando-se a 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios.
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N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP  = Valor da parcela a ser paga;

I     = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)   →   I = (6/100)   →   I = 0,0001644
         365                      365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

14.2  - A atualização financeira prevista no item acima será incluída na fatura/nota fiscal seguinte à da 
ocorrência do atraso do pagamento.

CLÁUSULA 15 - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO

15.1  - As condições do recebimento do objeto da licitação e local da execução constam do Termo de 
Referência (ANEXO I do Edital).

CLÁUSULA 16 – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1 - A despesa decorrente do fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços correrá à conta 
dos créditos orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União para o Exercício, nas Naturezas 
de Despesa 3390.30.19 - Material de Consumo/Material de Acondicionamento e Embalagem, 3390.30.21 - Material 
de Consumo/Material de Copa e Cozinha, 3390.30.22 - Material de Consumo/Material de Limpeza e Produção de 
Higienização,  3390.30.23  -  Material  de  Consumo/Uniformes,  Tecidos  e  Aviamentos,  3390.30.28  –  Material  de 
Consumo/Material de Proteção e Segurança, 3390.30.44 – Material de Consumo/Material de Sinalização Visual e 
Outros, na Ação  167661 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -  no Estado de 
Pernambuco e nas Naturezas de Despesa 3390.30.19 –  Material de Consumo/Material de Acondicionamento e 
Embalagem,  3390.30.21  -  Material  de  Consumo/Material  de  Copa  e  Cozinha,  3390.30.22  -  Material  de 
Consumo/Material de Limpeza e Produção de Higienização, na Ação 167864 – Pleitos Eleitorais.

CLÁUSULA 17 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1 – A responsabilidade pela gestão e fiscalização da execução desta Ata de Registro de Preços ficará a 

cargo dos representantes do TRE/PE (Gestor e Fiscais) formalmente designados para acompanhar e fiscalizar a 
execução,  atestar  as  faturas/notas  fiscais  e  alocar  os  recursos  necessários  de  forma  a  assegurar  o  perfeito 
cumprimento deste instrumento.

CLÁUSULA 18 -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DA BENEFICIÁRIA DA ATA E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

18.1 - O registro da beneficiária da Ata será cancelado pelo TRE/PE quando o fornecedor:
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18.1.1 - descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

18.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

18.1.3 -  não aceitar  manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,  § 2º,  do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

18.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

18.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada à beneficiária da Ata não ultrapasse o prazo de 

vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  TRE/PE poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas desta Ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção.

18.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 18.1 será formalizado por despacho 

do TRE/PE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo TRE/PE, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

18.4.1 - por razão de interesse público;

18.4.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

18.4.3 - se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 

CLÁUSULA 19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a beneficiária da Ata que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

i)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo 
justificado; 

19.2 - Serão aplicadas à beneficiária da Ata que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

I) Advertência, quando a  beneficiária da Ata der causa à inexecução parcial da contratação, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133  /2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,  
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).

IV) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da contratação, conforme 
estabelecido no Termo de Referência do Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços.

19.3 - A aplicação das sanções previstas desta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao TRE/PE e/ou órgão(s) participante(s), quando for o caso 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

19.4 -  Todas  as  sanções  previstas  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,/2021), observadas as seguintes disposições:

I) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);

II)  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo  TRE/PE e/ou órgão(s) participante(s), quando for o caso, à  beneficiária da Ata, 
além da perda desse valor,  a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021), conforme o caso;

III)  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

19.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à beneficiária da Ata, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

19.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

I) a natureza e a gravidade da infração cometida;

II) as peculiaridades do caso concreto;

III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV) os danos que dela provierem para o TRE/PE e/ou órgão(s) participante(s), quando for o caso;
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V)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

19.7 -  Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei  nº  14.133/2021, ou em outras leis  de 
licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na Lei  nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

19.8 - A personalidade jurídica da beneficiária da Ata poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos desta Ata de Registro  
de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
beneficiária da Ata, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

19.9 -  O  TRE/PE  e/ou órgão(s)  participante(s),  quando for  o caso, deverá(ão),  no prazo máximo 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

19.10 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

19.11 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,  
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

19.12 - Para fins da apuração de responsabilidade e aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei 
14.133 de 2021, decorrentes do cometimento das irregularidades ou infrações previstas no seu art. 155, garantidos 
os princípios constitucionais,  em especial,  os do contraditório e da ampla defesa, será aplicado o disposto na 
Instrução Normativa TRE/PE nº 77/2025.

CLÁUSULA 20 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

20.1 - É dever da beneficiária da Ata observar e cumprir as regras impostas pela Lei nº 13.709/2018, 
Resolução TSE nº 23.650/2021 e Resolução TRE-PE nº 390/2021  (LGPD), suas alterações e regulamentações 
posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do TRE/PE e/ou órgão(s) participante(s), 
quando  for  o  caso,  a  respectiva  finalidade  específica,  a  consonância  ao  interesse  público  e  a  competência 
administrativa aplicável.

20.1.1 -  É  vedada à  beneficiária da Ata a  utilização  de  dados pessoais  repassados em 
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto contratado, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.

20.1.2 -  A  beneficiária da Ata deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência 
desta  Ata  contra  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração, 
vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

20.1.3 -  Caberá  à  beneficiária da Ata implantar  política  para tratamento,  com ênfase na 
prevenção  ao  vazamento  de  dados,  comprometendo-se  a  manter  o  sigilo  e  a  confidencialidade  de  todas  as 
informações repassadas em decorrência da execução da Ata, sendo vedado o repasse das informações a outras  
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empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  as  finalidades  estritamente 
necessárias à execução  da Ata.

20.1.4 - A  beneficiária da Ata compromete-se ao correto processamento e armazenamento 
dos dados pessoais a ele atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em 
decorrência da contratação por este Tribunal.

20.1.5 - A beneficiária da Ata deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados 
pessoais porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo celebrado com o 
TRE/PE  e/ou  órgão(s)  participante(s),  quando  for  o  caso,  com vistas,  principalmente,  a  dar  cumprimento  às 
obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais 
para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

20.1.6 -  A  beneficiária da Ata deverá  informar,  no  prazo de 24  (vinte  quatro)  horas, ao 
TRE/PE  e/ou  órgão(s)  participante(s),  quando  for  o  caso,  e  este  deverá  informar ao  titular  dos  dados,  e  à 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar 
risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei nº  
13.709/2018 (LGPD).

20.1.7 -  A  beneficiária da Ata é responsável pelo uso indevido que seus empregados ou 
prestadores  de  serviços  fizerem  dos  dados  pessoais,  bem  como  por  quaisquer  falhas  nos  sistemas  por  ela 
empregados para o tratamento dos dados. A responsabilização da beneficiária da Ata será afastada caso seja 
comprovada  a  culpa  exclusiva  do  titular  dos  dados  ou  de  terceiro,  conforme  disposto  no  art.  43,  da  Lei  nº 
13.709/2018 (LGPD).

20.1.8 - A beneficiária da Ata deverá tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de 
acordo com as instruções do TRE/PE e/ou órgão(s) participante(s), quando for o caso, e em conformidade com esta 
cláusula, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em 
informar de modo formal este fato imediatamente ao  TRE/PE, que terá o direito de rescindir a contratação sem 
qualquer ônus, multa ou encargo.

20.1.9 -  O não cumprimento do estipulado nesta cláusula pela beneficiária da Ata enseja a 
aplicação de sanções e extinção da contratação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA 21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 - O Foro da Justiça Federal desta Capital é o competente para dirimir eventuais litígios decorrentes 
da contratação.

21.2 -  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  TRE/PE,  conforme  os  preceitos  de  direito  público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Recife, xx de xxxx de 2026.

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
Bruna Coelho Barreto Campello de Lima 

Diretora Geral
CPF/MF n.º ***.***.***-**

BENEFICIÁRIA DA ATA  -  ____________________________________
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                                                  ____________________________________
                                        CPF/MF ____________________________
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I - ITENS REGISTRADOS – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026

Nº 
Item

Unidade Material
Quant. 
Mínima

Quant. 
Máxima

Valor Unitário  Registrado
(R$)

GRUPO 1 – itens 1 a 3 e 5 a 9

1 Unidade

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM 35 cm(C) x 28 cm(L) x 15 
cm(A).

Especificação:

Sem impressão nas faces interna e externa , em papelão 
simples ondulado, c/ espessura de 3 mm, colada e vincada;
Medidas mínimas: 35 cm(C) x 28 cm(L) x 15 cm(A).
Apresentação : Unidade
Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis 
no mercado, de menor toxicidade.
OBS:  Material  reciclado  ou  reciclável  pós-consumo.Com 
marca,  procedência  e  validade  impressas  no  corpo  ou 
embalagem do produto.
Exigível CTF

Marca  de  referência:  NZB  Embalagens,  Casa  do  Envio,  H0  ou 
similar.

250 1.000

2 Unidade

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM 50 cm(C) x 35 cm(L) x 20 cm 
A)

Especificação:

Sem impressão nas faces interna e externa, em papelão 
simples  ondulado,  com  espessura  de  3mm,  colada  e 
vincadas.
Medidas mínimas: 50 cm(C) x 35 cm(L) x 20 cm (A).
Apresentação : Unidade
OBS: Material reciclado ou reciclável pós-consumo.
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
embalagem do produto.
Exigível CTF

Marca de referência: Box to Box, NZB Embalagens ou similar

250 1.000

3 Unidade

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM 77 cm (C) x 30 cm(L) x 21 
cm (A).

Especificação:

sem impressão nas faces interna e  externa,  em papelão 
simples ondulado, com espessura de 3mm, colada e vincada;
Medidas mínimas: 77 cm (C) x 30 cm(L) x 21 cm (A).
Apresentação : Unidade
OBS: Material reciclado ou reciclável pós-consumo.
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
embalagem do produto.
Exigível CTF

Marca de referência: Empadel; Incapa; NZB Embalagens, ou similar.

100 500

5 Bobina c/ 200 m

PAPEL EMBRULHO EM PAPEL KRAFT RECICLADO (BOBINA)

Especificação:

Para uso embalagem;
Medidas aproximadas : 120 cm de largura, gramatura entre 
80g/m² à 110g/m²
Apresentação:  Bobina  com  aproximadamente  50  kg  ou 
200m
OBS: Material reciclado ou reciclável pós-consumo.
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 

01 02
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embalagem do produto.

Marcas de Referência :Scrity ou Santeck ou NZB ou similar.
Exigível CTF

6 Folha

PAPEL EMBRULHO FOLHA FOLHA, EM PAPEL KRAFT (FOLHA)

Especificação:

Para  uso  em  embalagem (Papel  Madeira).  Com  DOF 
(Documento de Origem Florestal) ou certificado CERFLOR ou 
FSC reciclado para cadeia de custódia.
Medidas aproximadas : 66 x 96, gramatura entre 80g/m² à 
110g/m²
Apresentação : Folha;
OBS: Material reciclado ou reciclável pós-consumo.
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

Marcas de Referência :Scrity ou Onpaper ou Reynal ou similar
Exigível CTF

1.000 10.000

7 Rolo com 3.000 m

FITA DE AMARRAÇÃO (Fita de Arquear)

Especificação:

Em polipropileno, medindo: 10 mm de largura e 0,6 mm de 
espessura,  flexível,  na  cor  preta,  para  arqueação  manual 
utilizando fivela plástica.  Rolo com aproximadamente 3.000 
metros.

Marcas de Referência: APS fitas, Supplypack ou similar

02 04

8 Pacote c/ 1.000 un.

FIVELA PLÁSTICA (utilizada em fitas de amarração)

Especificação:
Em  polipropileno,  medindo:  13  mm  de  largura.  (P/  ser 
utilizada c/ fita de arquear). Pacote c/ 1.000 un. 

05 10

9 Rolo c/ 100 m

PLÁSTICO BOLHA SIMPLES (POLIBOLHA)

Especificação:
Material Plástico, Largura 1,30 M, Comprimento 100 M,
Apresentação: Bobina
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
embalagem do produto.

Marcas de Referência :ECOBOLHA, GUIPACK ou similar.

01 02

TOTAL DO GRUPO 1 (itens 1 a 3, 5 a 9)                                                                 R$ 

GRUPO 2 – Itens 10 E 11

10 Pacote c/ 50 un.

COPOS DESCARTÁVEIS BIODEGRADÁVEIS

Copo para Café

Especificação:
Em papel cartão branco ou bege, atóxico e biodegradável;
Capacidade: 60 ml;
Sem parafina e sem impressão;
Resistente a líquidos quentes e frios;
Gramatura mínima: 200 g/m²;
Apresentação: pacote com 50 unidades;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas  de  referência: FSC,  Terra  Verde,  RZKBioPack  ou 
equivalente
Exigível FSC, CERFLOR ou CTF

100 500

11 Pacote c/ 50 un.

COPOS DESCARTÁVEIS BIODEGRADÁVEIS 

Copo para Água

Especificação:
Em papel cartão branco ou bege, atóxico e biodegradável;
Capacidade: 200 ml;
Sem parafina e sem impressão;
Resistente a líquidos quentes e frios;
Gramatura mínima: 200 g/m²;
Apresentação: pacote com 50 unidades;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 

100 500
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na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Nature Pack, FSC, Triplast,  Vitapack 
ou equivalente
Exigível FSC, CERFLOR ou CTF

TOTAL DO GRUPO 2 (itens 10 e 11)                                                                         R$ 

GRUPO 3 – Itens 12 e 13

12 Unidade

XÍCARA PARA CAFÉ COM PIRES – 80 a 90 ml

Especificação:
Confeccionada em porcelana fina, branca, lisa, sem frisos;
Acompanha pires em formato arredondado;
Cor: branca;
Capacidade aproximada: 80 a 90 ml;
Apresentação: unidade;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.

Marcas de referência: Schmidt, Oxford, Hauskraft ou 
equivalente

80 160

13 Unidade

TAÇA PARA ÁGUA

Especificação:
Em vidro transparente incolor, liso, parede fina, formato em 
“Y”, com haste longa e corpo triangular (boca larga e fundo 
estreito);
Capacidade mínima: 300 ml;
Apresentação: unidade;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na embalagem do produto.
Marcas de referência: Nadir, Cristar, Santa Marina ou 
equivalente

50 400

TOTAL DO GRUPO 3 (itens 12 e 13)                                                                       R$ 

GRUPO 4 – (Itens 14 a 22)

14 Pacote c/ 50 un.

GUARDANAPO DE PAPEL

Especificação:
Em papel absorvente branco, folha dupla;
Medidas aproximadas: 23 cm x 22 cm;
Apresentação: pacote com 50 unidades;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Snob, Elite, Scott ou equivalente
Exigível CTF, CERFLOR ou FSC.

250 500

15 Unidade

SUPORTE VERTICAL PARA TOALHA DE PAPEL EM ROLO

Especificação:
Aramado, confeccionado em aço cromado, para uso com 
rolo de papel;
Medidas mínimas: 28 cm (altura) x 15 cm (largura) x 14 cm 
(comprimento);
Apresentação: unidade;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Brinox, Aramefer, JRD ou equivalente
Exigível CTF

25 50

16 Unidade

PANO DE PRATO (OU TOALHA DE COPA)

Especificação:
Confeccionado  em  100%  algodão,  tecido  felpudo  e 
absorvente;
Medidas aproximadas: 50 cm x 75 cm;
Cores diversas;
Apresentação: unidade;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas  de  referência: Santa  Margarida,  Flabom  Têxtil  ou 
equivalente

50 100

17 Pacote c/ 02 rolos

TOALHA DE PAPEL EM ROLO

Especificação:
Em  papel  absorvente  branco,  folha  dupla,  com  folhas 
picotadas;

500 1000
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Apresentação:  pacotes com dois rolos;
100% fibras naturais;
Cada rolo deve conter entre 100 e 120 toalhas;
Papel não clorado e não produzido com papel reciclado;
Produzido com papel de florestas plantadas ou biomassa 
de  reflorestamento,  comprovado  na  embalagem  ou  por 
declaração do fabricante, com selos CERFLOR ou FSC;
Medidas aproximadas: 22 cm x 20 cm;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Snob, Absoluto, Kitchen ou equivalente
Exigível CTF, CERFLOR ou FSC

18 Pacote c/ 10 un.

LENÇO DE PAPEL DESCARTÁVEL DE BOLSO

Especificação:
Em papel 100% fibras naturais, folha tripla, sem fragrância;
Medidas aproximadas: 21 cm x 21 cm;
Indicado para limpeza da pele ou de objetos sensíveis;
Apresentação: pacote com 10 unidades;
Com  marca,  procedência  e  validade  impressas  na 
embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Kleenex, Kiss, Needs ou equivalente
Exigível CTF, CERFLOR ou FSC

500 4.000

19 Unidade

DESODORIZADOR AEROSSOL

Especificação:
Desodorizador  para  ambientes,  com  ação  antitabaco  e 
eficaz contra odores de gordura, mofo e fumo;
Aroma: lavanda ou jasmim, neutro ou suave;
Sem CFC em sua composição;
Apresentação: tubo/frasco com, no mínimo, 300 ml;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas  de  referência: Glade,  Bom  Ar,  Ultra  Fresh  ou 
equivalente
Exigível CTF

15 60

20 Unidade

FLANELA PARA LIMPEZA

Especificação:
100%  algodão,  na  cor  branca,  formato  retangular  com 
cantos arredondados e acabamento em overlock nas bordas;
Medidas aproximadas: 60 cm x 40 cm;
Apresentação: unidade
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Santa Margarida,  FCW Distribuidora, 
Neves ou equivalente

25 100

21 Unidade

LIXEIRA COM TAMPA “VAI E VEM” E PEDAL – TAMANHO MÉDIO

Especificação:
Confeccionada em polietileno de alta densidade (PEAD) ou 
polipropileno (PP);
Capacidade aproximada: 6,5 a 7,5 litros;
Corpo cilíndrico ou quadrado, com tampa e pedal;
Cor: branca;
Adesivada com o nome e símbolo “Não Reciclável”;
Apresentação: unidade;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas  de  referência: Nitron,  Sanremo,  Tramontina  ou 
equivalente
Exigível CTF

10 20

22 Unidade

ESPONJA PARA LIMPEZA

Especificação:
Confeccionada em poliuretano e fibra sintética, dupla face 
(uma macia e outra abrasiva);
Embaladas individualmente;
Medidas aproximadas: 110 mm x 75 mm x 25 mm;
Apresentação: unidade;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas  de  referência: Scotch-Brite  (3M),  Bombril,  Brilhus 
(Bettanin) ou equivalente 

25 100
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Total do Grupo 4    (Itens 14 a 22)                                                               R$ 

Grupo 5 – Itens 23 a 29

23 Unidade

CORDÃO PARA CRACHÁ

Especificação:

Personalizado com a inscrição “Justiça Eleitoral”;
Confeccionado em poliéster, cetim ou material digital;
Medidas aproximadas: 10 mm x 85 cm;
Cor: azul-escuro;
Apresentação: unidade;
Impressão digital conforme modelo anexo (3107214);
Terminal tipo jacaré com argola metálica;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Mares, Cassmar ou equivalente

Imagens Cordão para Crachá (3107214) 

250 1.000

24 Rolo c/ 100 m

CORDA EM POLIPROPILENO PARA MASTRO EXTERNO (ADRIÇA / 
CORDA PARA BANDEIRA)

Especificação:
Confeccionada em polipropileno de alta resistência;
Espessura aproximada: 6 mm;
Cor: branca;
Apresentação Rolo com 100 metros;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Cordaville, Elastobor ou equivalente

01 05

25 Unidade

CADEADO COM TRAVA Nº 35

Especificação:
Corpo em latão maciço, alça em aço inoxidável, com duas 
chaves;
Largura: nº 35;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Apresentação: unidade;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Papaiz, Pado, Stam ou equivalente

10 40

26 Rolo c/ 100 m

LONA PLÁSTICA SIMPLES

Especificação:
Confeccionada  em  polietileno  reciclado,  com  espessura 
mínima de 100 micras (80 kg ou mais);
Destinada à cobertura e proteção;
Cor: preta;
Largura aproximada: 8 metros;
Apresentação: bobina (rolo) com 100 metros;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas  de  referência: Vonder,  Lonax,  Elastobor  ou 
equivalente

 

01 06

27 Unidade

ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO DE CHAVES

Especificação:
Em plástico flexível, formato retangular, com visor plástico 
para proteção e visualização da escrita, tipo chaveiro;
Medidas aproximadas: 5 cm x 3 cm;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Apresentação: unidade
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Maxcril, Acrimet, Waleu ou equivalente

100 300

28 Unidade

BALIZADOR DE FILA ZEBRADO (PEDESTAL ZEBRADO)

Especificação:
Tampa injetada em poliacetal,  com dois ganchos opostos 
para encaixe de correntes plásticas;
Modelo: zebrado (preto e amarelo);
Peso aproximado: 4 kg;
Altura total aproximada: 95 cm;
Diâmetro do tubo: 5 cm;

100 300
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Diâmetro da base: 23 cm;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Apresentação: unidade
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Plastcor, Vonder, Kteli ou equivalente
Exigível CTF

29 Metro

CORRENTE PARA SINALIZAÇÃO EM POLIETILENO – ZEBRADA

Especificação:
Em plástico zebrado, cor preta e amarela;
Tamanho: pequeno;
Medidas aproximadas do elo: 2,0 cm x 3,5 cm;
Espessura aproximada: 5 mm;
Unidade de medida: metro;
Apresentação: metro;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas  de  referência: Safe  Park,  Kteli,  Plastcor  ou 
equivalente
Exigível CTF

300 900

Total do Grupo 5  (Itens 23 a 29)                                                        R$ 

ITEM AUTÔNOMO (04)

Nº 
Item

Unidade Material
Quant. 
Mínima

Quant. 
Máxima

Valor Unitário  Registrado
(R$)

04 Rolo c/ 50 m

FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM

Especificação:
Em  resina  e  borracha  sintética,  incolor,  para 
empacotamento geral e reforço de pacotes;
Medidas aproximadas: 50 m (C) x 50 mm (L);
Apresentação: rolo com 50 m;
Material reciclado ou reciclável pós-consumo;
Com marca, procedência e validade impressas no corpo ou 
na  embalagem  do  produto.
Marcas de referência: Vonder, 3M ou equivalente
Exigível CTF

1.000 24.000

Empresa vencedora do(s) item(ns): ____________________________________________________
CNPJ:___________________________________________________________________________
Endereço:________________________________________________________________________
Telefone:___________________________________Fax:__________________________________
E-mail:___________________________________________________________________________
Representante Legal: ___________________________
RG:___________________________CPF/MF:____________________________
Dados bancários:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO II – CADASTRO RESERVA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026

Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de Reserva constante do SRP digital,  
integrante do Compras.gov.br,  contendo o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 
serviços  com preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  na  licitação;  e  dos  licitantes  que 
mantiverem sua proposta original, nos termos do inc. II do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023.
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO IV

EDITAL DO PREGÃO N.º 90021/2026 – ELETRÔNICO

CADASTRO PARA ASSINATURA DE ATA/CONTRATO

1. Informações da pessoa indicada para representar a licitante vencedora no Contrato: 

1.1 Nome completo:
1.2 Estado Civil:
1.3 Cargo ou função:
1.4 Número da identidade:
1.5 CPF/MF:
1.6  Documentação  comprobatória  da  relação  jurídica  existente  entre  a  pessoa  indicada  e  a 
empresa contratada

2. Informações da licitante vencedora: 

2.1   Razão Social:
2.2   CNPJ:
2.3   Endereço:
2.4   Telefone:
2.5   Telefone celular com WhatsApp:
2.6   Dados bancários:
2.7   Agência: 
2.8   Conta corrente:
2.9   Banco:
2.10 E-mail:
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